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EDITAL DE LICITAÇÃO  

 

TOMADA DE PREÇOS N°. 12/2022-PMRBI 

 

PREÂMBULO  
 

Ent idade Promotora: Municíp io de Rio Bonito do Iguaçu – PR. 

Comissão de Lic itação Nomeada pelo Decreto nº.  0 09/2022, de 24 de janeiro  

de 2022, composta pelos senhores  (as): Roberto José Kwapis,  Angela Conrado 

Machado, Amarildo Gomes de Almeida , Kar iane Doss e Maiara Fernanda da 

Silva.  

 

Data de Emissão: 18 de outubro de 2022. 

Data de abertura: 22 de novembro de 2022. 

Horário: 09:30 horas.   

   

 O Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do P araná, inscr ito  no 

Cadastro Geral de Co ntr ibuintes/MF sob o n°.  95.587.770/0001-99, com sede 

na rua 7 de Setembro, 720, Centro, fone nº .  (42) 3653-1122, disponibiliza a 

Vossa Senhor ia o edital da Lic itação Modalidade TOMADA DE PREÇOS ,  do 

t ipo  TÉCNICA E PREÇO ,  sob o regime de empreitada por preço global,  para 

a contratação do objeto indicado no item I ,  deste Edital.   

 

O certame será realizado de acordo com a Lei Federal nº.   12.232, de 29 

de abr il de 2010, Lei Federal nº.  8.666, de 21 de junho de 1993  e suas 

alterações poster iores ,  e suas alterações,  Lei Federal nº.  4680, de 18 de junho  

de 1965, Lei Complementar nº.  123/2006, Lei Complementar nº.  147/2014,  

Lei Complementar nº.  155/2016, e com o descr ito  neste edital e seus anexos.  

 

Os envelopes,  contendo as PROPOSTAS TÉCNICAS  e as 

PROPOSTAS DE PREÇOS ,  deverão ser entregues no Setor de Licit ações da 

Prefeitura Municipal de Rio  Bonito do Iguaçu, s ituada na rua 7 de Setembro, 

720, Centro, nesta cidade, impreterivelmente ,  até às 09h00min. do dia 22 de 

novembro de 2022, não sendo aceitos protocolos depo is deste horár io.   

 

Os envelopes contendo os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

deverão ser entregues somente pelas lici tantes classi ficadas no julgamento 

final das PROPOSTAS TÉCNICAS, no mesmo local indicado 

anteriormente, em data oportuna a ser divulgada no decorrer da licitação.  

 

Não havendo expediente na data marcada, ficará a reunião adiada para o  

pr imeiro dia út il subseqüente,  mant idos o horár io e o  local,  salvo  disposição  

em contrár io.  

 

 O Edital e seus Anexos podem ser obt idos junto ao Depto. de Licitações 

da Prefeitura em horár io normal de expediente ,  das 07:30 às 11:30 horas e das 
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13:00 às 17:00 horas,  nos dias úteis,  ou at ravés do sít io  

www.r iobonito.pr.gov.br ,  no link Licitações.   

Os proponentes interessados em part icipar do presente certame lic itatório  

deverão acompanhar no s ít io  elet rônico www.r iobonito.pr.gov.br,  no link 

Licitações  possíveis adendos, ret ificações,  esclarecimentos,  impugnações,  

decisões,  despachos, respostas,  suspensões,  manifestações,  adiamentos,  e  

quaisquer outros atos referentes aos presente certame, não sendo de 

responsabilidade do Município o encaminhamento de alerta sobre as 

movimentações acima descr itas.   

 

I -  DO OBJETO 

 

1.1.  Contratação de Agência de Publicidade para execução dos serviços de 

divulgação, compreendendo a criação, produção, distribuição, veiculação 

e controle de campanhas institucionais e publicitárias do Poder Executivo 

de Rio Bonito do Iguaçu ,  conforme consta do Projeto Básico – Anexo VI do 

Edital.  

 

1.2.  As publicações de atos oficiais  exig idos por força de lei específica serão 

efetuadas no órgão de imprensa o fic ial do munic ípio e/ou no diár io o ficia l do  

estado, sem a intermediação da agência contratada, não sendo, portanto, 

devido qualquer valor sobre estas publicações.   

 

1.3. O serviço descr ito  no item 1.1 limit a -se a matér ias inst itucionais e  

administ rat ivas do Execut ivo Munic ipal em caráter informat ivo, educat ivo e 

de orientação social,  mediante veiculação em jornais,  revistas,  emissoras de 

rádio AM e FM e outros meios de comunicação, de conformidade com o 

disposto no art . 37, § 1º,  da Const ituição Federal,  sendo vedado o custeio de 

publicidade que, direta ou indiretamente,  caracter ize promoção pessoal de 

servidores públicos ou agentes po lít icos.   

 

II -  DO PRAZO DA CONTRATAÇÃO  

 

2.1.  O contrato terá vigência até 12 (doze) meses,  podendo ser prorrogado de 

acordo com o Art igo 57 da Lei 8.666/93.  

 

III – DO VALOR ESTIMADO 

 

3.1.  O valor est imado da despesa para o período da contratação é de R$ 

172.000,00 (cento e setenta e dois mil r eais).  

 

IV – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

4.1.  O custeio para a execução dos serviços objeto da presente Licit ação é 

proveniente de recursos do orçamento do Poder Execut ivo, oriundos da 

dotação orçamentár ia :  
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EXECUTIVO MUNICIPAL 

240-000-02-001-04.122.0002.2005-3.3.90.39.00.00 

310-000-02-002-04.122.0002.2006-3.3.90.39.00.00 

380-000-02-004-04.122.0002.2007-3.3.90.39.00.00 

470-000-02-005-04-122.0002.2008-3.3.90.39.00.00 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

550-000-03-001-04.122.0003-2009-3.3.90.39.00.00 

650-000-03-002-04.122.0003-2010-3.3.90.39.00.00 

860-000-03-003-04.122.0003.2010-3.3.90.39.00.00 

870-504-03-003-04.122.0003.2010-3.3.90.39.00.00 

970-000-03-004-04.131.0003.2014-3.3.90.39.00.00 

980-504-03-004-04.131.0003.2014-3.3.90.39.00.00 

990-000-03-004-24.131.0003.2015-3.3.90.39.00.00 

1000-504-03-004-24.131.0003.2015-3.3.90.39.00.00 

SECRETARIA DE FINANÇAS  

1150-000-04-001-04.123.0004.2017-3.3.90.39.00.00 

1160-504-04-001-04.123.0004.2017-3.3.90.39.00.00 

1170-511-04-001-04.123.0004.2017-3.3.90.39.00.00 

1310-000-04-002-04.123.0004.2018-3.3.90.39.00.00 

1320-504-04-002-04.123.0004.2018-3.3.90.39.00.00 

SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO 

1510-000-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.39.00.00 

1520-504-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.39.00.00 

1740-000-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.39.00.00 

1750-504-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.39.00.00 

SECREATARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE  

3340-000-06-001-12.365.0006.2038-3.3.90.39.00.00 

3350-103-06-001-12.365.0006.2038-3.3.90.39.00.00 

3360-104-06-001-12.365.0006.2038-3.3.90.39.00.00 

3560-000-06-001-12.365.0006.2039-3.3.90.39.00.00 

3570-103-06-001-12.365.0006.2039-3.3.90.39.00.00 

3580-104-06-001-12.365.0006.2039-3.3.90.39.00.00 

SECREATARIA DE SAÚDE  

4571-0004-07-001-10.301-0009.2052-3.3.90.39.00.00 

4570-0303-07-001-10.301-0009.2052-3.3.90.39.00.00 

4580-0494-07-001-10.301-0009.2052-3.3.90.39.00.00 

4590-1494-07-001-10.301-0009.2052-3.3.90.39.00.00 

4730-0303-07-001-10.302.0009.2053-3.3.90.39.00.00 

4950-0497-07-001-10.304.0009.2057-3.3.90.39.00.00 

4960-1497-07-001-10.304.0009.2057-3.3.90.39.00.00 

SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA E MEIO AMBIENTE  

5090-000-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.39.00.00 

5100-504-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.39.00.00 

5270-000-08-002-20.606.0011.2061-3.3.90.39.00.00 

5280-504-08-002-20.606.0011.2061-3.3.90.39.00.00 

SECRETARIA DE VIAÇÃO 
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5450-000-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.39.00.00 

5460-504-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.39.00.00 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

5860-000-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.39.00.00 

5870-504-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.39.00.00 

5910-936-11-002-08.244.0015.2070-3.3.90.39.00.00 

5920-940-11-002-08.244.0015.2070-3.3.90.39.00.00 

6020-728-11-002-08.244.0015.2071-3.3.90.39.00.00 

6030-934-11-002-08.244.0015.2071-3.3.90.39.00.00 

6180-000-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.39.00.00 

6190-504-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.39.00.00 

6250-000-11-003-08.243.0019.5074-3.3.90.39.00.00 

6250-000-11-003-08.243.0019.5074-3.3.90.39.00.00 

 

V - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO  

 

5.1.  Poderão part icipar da presente licit ação as empresas que se encontrem 

efet ivamente Cadastradas no Regist ro Cadastr al do Municíp io,  na categoria de 

at ividade pert inente e compat íve l com o objeto da licit ação, devidamente 

comprovado através da apresentação do respect ivo CERTIFICADO DE 

REGISTRO CADASTRAL ,  em p lena validade, ou que atenderem a todas as 

condições exigidas para habilitação, conforme o item 7.3 deste Edital.  

 

5.2.  Não poderá part icipar da presente lic itação a empresa que:  

 

5.2.1.  Incorrer nas penalidades previstas no art .  87, incisos III e IV, da Le i 

nº.  8.666/93 e alterações;  

 

5.2.2.  Est iver sob processo de fa lência,  concordata,  disso lução ou liquidação;  

 

5.2.3.  Figure entre seus diretores,  sócios ou responsáveis técnicos,  servidor  

ou dir igente de órgão da administ ração pública municipal;  

 

5.2.4.  Contenha em seu contrato ou estatuto social finalidade ou objet ivo  

incompat ível com o objeto desta licitação;  

 

5.2.5.  Que estejam reunidas em consórcio ou, ainda, sejam controladoras,  

co ligadas ou subsidiár ias entre si,  qualquer que seja sua forma de 

conglomeração.  

 

5.3.  A observância das vedações destes subit ens é  de inteira responsabilidade 

da lic itante que, pelo descumprimento, estará sujeit a às penalidades cabíveis.  

 

5.4.  A proponente arcará com todos os custos diretos ou indiretos para a 

elaboração e apresentação de sua proposta, independentemente do resultado  

deste Procedimento Licitatório.   
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VI – DO CREDENCIAMENTO 

 

6.1.  No dia,  hora e local designados para a abertura dos envelopes de 

propostas técnicas,  as lic itantes deverão se apresentar para o credenciamento 

junto à Comissão Permanente de Lic itação por um rep resentante com poderes 

para tomar qualquer decisão e prat icar todos os atos relat ivos ao 

procedimento licitatór io em seu nome.  

 

6.2. O credenciamento far -se-á por procuração mediante instrumento 

público ou particular, em original,  preferencialmente com fi rma 

reconhecida ou com assinatura que puder ser certificada como autêntica 

na sessão ,  mediante comparação da assinatura da licit ante com o respect ivo 

documento de const ituição (estatuto ou contrato socia l,  regist ro comercial,  

ato const itut ivo, em vigor) ou, no caso de representante legal,  o  disposto no 

subitem 6.3.  

 

6.3.  Deverá ser apresentado, em se t ratando de representante legal,  o  ato 

const itut ivo da lic itante (estatuto socia l,  contrato social ou outro inst rumento 

de regist ro comercial,  regist rado na Ju nta Comercial ou, t ratando -se de 

sociedades civis,  o  ato const itut ivo regist rado no Cartório de Regist ro Civi l 

de Pessoas Jur ídicas),  acompanhado da últ ima alteração, se houver,  no qual 

estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigaç ões 

em decorrência de tal investidura .  

 

6.4.  O documento de credenciamento do representante deverá ser exibido  

acompanhado da cédula de ident idade ou documento equivalente,  à parte dos 

envelopes  que contêm a documentação e as propostas quando da abertura d a 

sessão. 

 

6.5. Não será permit ido o credenciamento de um mesmo representante para 

mais de uma lic itante.  

 

6.6.  Somente o representante devidamente credenciado poderá usar da 

palavra,  apresentar manifestações e assinar atas,  bem como renunciar ao 

direito  de interpor recurso.  

 

6.7.  A não-apresentação ou incorreção do documento de que t ratam os 

subitens anter iores não implicará na inabilit ação da licitante,  mas impedirá o  

credenciado de se manifestar e responder pela mesma.  

 

6.8. Os documentos de credenciamento serão ret idos pela Comissão  

Permanente de Lic itação e juntados ao processo administ rat ivo.  

 

VII – DA HABILITAÇÃO  
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7.1. Os envelopes contendo os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

deverão ser entregues somente pelas lici tantes classi ficadas no julgamento 

final das PROPOSTAS TÉCNICAS, em data oportuna a ser divulgada pela 

Comissão Permanente de Licitação  no decorrer  do processo licitatório  e  

poderão ser apresentados em or iginal,  em cópia autent icada por cartório ou 

em cópia simples,  desde que acompanhada do respec t ivo original para 

conferência pelos membros da Comissão Permanente de Lic itação.  

 

7.2.  Os documentos abaixo discr iminados deverão ser entregues numerados,  

em envelope fechado ,  contendo em seu lado externo e frontal os dizeres:  

 

 

 

 

 

 

 

 

7.3.  Para fins de habilitação, serão exigidos das licit antes os seguintes 

documentos:  

 

7.3.1.  Cert ificado de regist ro cadastral,  em conformidade com o item 5.1 

deste EDITAL, em plena validade, ou declaração do Poder Público  

comprovando a entrega dos documentos para cadastra mento até o 3º dia 

anter ior à data limite para recebimento das propostas,  observada a necessár ia 

qualificação.  

 

7.3.2.  Declaração de cumprimento dos requisitos de habilit ação, de acordo 

com o modelo constante do Anexo IV;  

 

7.3.3.  Declaração expressa de inexistência de fato impedit ivo de habilit ação e 

declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII,  do art igo 7º,  da 

Const ituição Federal de 1988 e Lei nº.  9.854/99 (t rabalho do menor),  assinada 

pelo representante legal,  de com acordo com o modelo do an exo V; 

 

7.3.4.  Relativos à Habilitação Jurídica:  

 

a)  Regist ro comercia l,  no caso de empresa individual;  

 

b) Ato const itut ivo, estatuto ou contrato social em vigor (incluindo apenas o 

último aditivo ou aditivo consolidado) ,  devidamente reg ist rado, em se 

t ratando de sociedades comerciais,  e,  no caso de sociedades por ações,  

acompanhado de documento de eleição de seus administ radores;  

 

c) Decreto de autor ização, em se t ratando de empresa ou sociedade 

est rangeira em funcionamento no País,  e ato de regist ro ou a utorização para 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU 

TOMADA DE PREÇOS Nº. 12/2022-PMRBI. 

LICITANTE: 

CNPJ: 

 “ENVELOPE Nº. 05” – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
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func ionamento expedido por órgão competente,  quando a at ividade assim o 

exigir ;  

 

d)  Inscr ição do ato const itut ivo, acompanhada de prova de regist ro em ata de 

eleição da diretoria em exercíc io (Regist ro Civil das Pessoas Jur ídicas).  

 

7.3.5.  Relativos à Regularidade Fiscal:  

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 

Ministério da Fazenda  (CNPJ).  

 

b) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual ,  mediante 

apresentação de Cert idão Negat iva ou Posit iva com efeitos de negat iva de 

Débitos relat ivos a Tr ibutos Estaduais  com finalidade específica para 

participar de licitação junto a órgãos públicos ,  expedida pela Secretar ia de 

Estado da Fazenda, do domic ílio  ou sede da proponente;  

 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal,  mediante 

apresentação de Cert idão Negat iva ou Posit iva com efeitos de negat iva de 

débitos relat ivos a Tr ibutos Munic ipais,  expedida pela Secretar ia Municipa l 

da Fazenda, do domicílio  ou sede da proponente;  

 

d)  Prova de regularidade com o Instituto Nacional de Seguridade Socia l  
(INSS) ,  at ravés de apresentação de Cert idão Negat iva de Débitos ou Cert idão  

Posit iva com efeitos de Negat iva /Tr ibutos Federais ;  

 

e) Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço – FGTS - CRF,  emit ido pela Caixa Econômica Federal.  

 

f) Cert idão Negat iva de Débitos Trabalhistas – CNDT (conforme Le i nº.  

12.440, de 7 de julho de 2011).  

 

7.3.6.  Relativos à Qualificação Econômico-Financeira:  

 

a)  Certidão Negativa de Falência ou Concordata  expedida pe lo Cartório  

Dist r ibuidor da sede da licit ante,  com data de expedição não super ior a 60 

(sessenta) dias da data da realização do certame, se outro prazo não for 

definido na própr ia cert idão;  

 

b) Balanço Patrimonial e Demonstração de Resultados do últ imo exercíc io  

social,  já exigíveis e apresentados na forma da lei ,  que comprovem a boa 

situação financeira da empresa,  vedada a sua subst ituição por balancetes ou 

balanços provisór ios,  podendo ser atualizados por índices o ficia is quando  

encerrados há mais de 03 ( t rês) meses da data de apresentação da proposta;  
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b1) No caso de empresa licitante const ituída no presente exercício ,  esta 

deverá apresentar balanço patr imonia l e Demonstrat ivo de Resultados do 

per íodo compreendido entre a data do início de suas at ividades  e o últ imo dia 

do mês imediatamente anter ior ao da realização da presente licitação.  

 

b2) A expressão na forma da lei  será,  objet ivamente,  supr ida quando o 

balanço patr imonia l e a demonstração de result ados forem apresentados:  

1 – publicados no diár io o ficia l; ou  

2 – publicada em jornal; ou  

3 – por cópia ou fotocópia regist rada na Junta Comercial,  ou Cartório de 

Regist ro de Pessoas Jur ídicas,  da sede ou domic ílio  do licit ante; ou  

4 – por cópia ou fotocópia extraída do Livro Diár io – devidamente 

autent icada pela Junta Comercia l,  ou pelo Cartório de Regist ro das Pessoas 

Jur ídicas,  da sede ou domicílio  da licit ante – inclusive com os Termos de 

Abertura e Encerramento (conforme a IN nº.  65/97 – DNRC);  

 

c)  A proponente deverá comprovar sua capacidade financeira  med iante a 

apresentação dos índices de liquidez geral (LG), liquidez corrente (LC) e 

endividamento (E),  cujos valores limites são os seguir estabelecidos:  

 

(LG) 

(valor mínimo)  

(LC) 

(valor mínimo)  

(E) 

(valor máximo) 

1,10 1,10 0,50 

 

7.3.7.  Relativos à Qualificação Técnica:  

 

a) Cert ificado de qualificação técnica de funcionamento, emit ido pelo  

Conselho Execut ivo de Normas Padrão – CENP em plena va lidade.  

 

7.4.  Os documentos de que t rata o  item 7.3. , quando obt idos via Internet ,  

somente terão validade após serem confer idos elet ronicamente pela Comissão 

Permanente de Lic itação no ato de abertura da documentação de habilitação, 

prevalecendo, quando divergentes em relação à data, aqueles constantes da 

conferência elet rônica,  ficando assim, dispensados de autent icação; 

 

7.5.  Os documentos que não possuírem prazo de validade, somente serão  

aceitos com data não excedente a 60 (sessenta) dias anter iores à data prevista 

para apresentação da documentação, exceto atestados de capacidade técnica.   

 

7.7.  Será considerada inabilitada a lic itante que:  

 

a)  Deixar de apresentar a documentação solic itada ou apresentá - la co m 

víc ios;  
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b)  Apresentar quaisquer documentos com prazo de validade expirado,  

quando exig ido.  

 

7.8.  Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para a  

habilitação deverão estar em nome da licitante com número do CNPJ/MF e 

respect ivo endereço:  

 

a)  Se a licit ante for matr iz,  todos os documentos deverão estar em nome 

da matr iz;  

 

b)  Se a lic itante for filia l,  todos os documentos deverão estar em nome da 

filial.   

 

7.8.1.  Poderá a lic itante,  se filial,  apresentar aqueles documentos que, por sua 

própria natureza,  comprovadamente,  forem emit idos somente em nome da 

matr iz.   

 

7.9.  Não serão aceitos protocolos de entrega ou so lic itação de documento em 

subst ituição aos documentos requer idos no presente Edital.   

 

7.10.  Uma vez inc luído no processo licitatório,  nenhum documento será 

devo lvido, salvo se or igina l,  após ser subst ituído por cópia reprográfica 

autent icada, ou t ratar -se dos envelopes de licit antes inabilit adas.  

 

VIII – DOS ENVELOPES DE PROPOSTAS TÉCNICAS  

 

8.1.  A Proposta Técnica abrange um Plano de Comunicação  e um Conjunto 

de Informações referentes ao proponente  que demonstram a sua Capacidade 

de Atendimento e Repertório.  

 

8.2.  As Propostas Técnicas deverão ser apresentadas em 03 (t rês) envelopes 

dist intos,  sendo 02 (dois) envelopes para a apresentação do Plano de 

Comunicação  e 01 (um) envelope para o Conjunto de Informações  

referentes ao proponente.   

 

8.2.1.  O Plano de Comunicação será apresentado em 02 (duas) v ias,  uma sem 

qualquer t ipo de ident ificação do proponente e a outra com a devida 

ident ificação de autoria,  conforme segue:  

 

8.2.1.1.  O envelope com a via não identif icada do Plano de Comunicação será 

padronizado, sem nenhuma identif icação da proponente e s erá fornecido 

previamente pela Prefeitura Municipal.  Para a retirada do envelope, a  

licitante interessada deverá comparecer na sede da Prefeitura Municipal,  no 

endereço indicado no preâmbulo deste Edital,  e solicitá -lo junto ao Setor de 

Licitações,  com até três dias úteis ant eriores à data de abertura do certame.   
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8.2.1.2.  É vedada a aposição no envelope padronizado ou nos documentos 

nele contidos,  de qualquer informação, marca, sinal ou outro elemento 

que possibi lite a identificação da lici tante ou da aut oria da via não 

identificada do Plano de Comunicação,  em qualquer momento anterior a 

abertura dos envelopes com a via identificada.  

 

A via não identificada do Plano de Comunicação deverá ser apresentada 

em papel tamanho A4, branco e sem timbre, observadas  as demais 

exigências de formatação constantes do item 8.3.2 deste Edital.   

 

Os invólucros padronizados com a via não identificada do plano de 

comunicação publicitária só serão aceitos e pela Comissão Permanente se 

não apresentarem marca, sinal,  etiqueta o u qualquer outro elemento 

capaz de identificar à licitante,  estando sujeitos a desclassi ficação do 

certame aqueles que não atenderem ao quesito.  

 

8.2.2.  O envelope com a via identificada  do Plano de Comunicação ficará a 

cargo dos lic itantes,  e deverá ter o  mesmo teor do envelope não ident ificado,  

porém sem os exemplos de peças da idéia criativa constantes do item 

8.3.2.  “c” deste Edital,  contendo em seu lado externo e frontal os dizeres:  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

8.3.  Para efeito  de elaboração do Plano de Comunicação, a l ic itante deverá 

apresentar uma Campanha Publicitária Institucional  simulada de acordo 

com o Br iefing (ANEXO VI) ,  com verba compatível e duração de 30 

(trinta) dias ,  considerando valores relat ivos aos custos internos de agência,  

custos de produção, serviços  de terceiros e/ou veicu lação.  

 

8.3.1.  A elaboração do Plano de Comunicação com base na simulação da 

Campanha Public itár ia Inst itucional deverá observar os seguint es pontos:  

 

 a)  Ficam a cr itér io  da licit ante os veículos a serem considerados na 

simulação de  mídia;  

 

 b)  Para fins de cálculo da d ist r ibuição da verba para a produção e 

veiculação da campanha simulada, a licitante ut ilizará como referencial 

máximo o montante de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais) ;  

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU 

TOMADA DE PREÇOS Nº. 12/2022-PMRBI 

LICITANTE:  ......... 

CNPJ: 

PROPOSTA TÉCNICA 

“ENVELOPE Nº. 02” – PLANO DE COMUNICAÇÃO (VIA IDENTIFICADA) 
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 c)  Na campanha s imulada, as lic itantes deverão ut ilizar-se dos va lores 

da Tabela Referencia l de Preços do Sindicato das Agências de Propaganda do 

Estado do Paraná (SINAPRO), e os preços de tabela dos veículos de 

comunicação ;  

 

 d)  Com relação à campanha publicitár ia simulada vencedora,  fica a 

cr itér io  da  CONTRATANTE decidir pela sua produção e veicu lação, com ou 

sem modificações,  durante a vigência do contrato;  

 

e)  Serão desclassificadas as licitantes que apresentarem propostas com 

valor super ior ao valor mencionado no item 8.2.4 b,  ou que consignarem 

preços inexeqüíveis.  

 

f) Apresentação dos textos deverá ser realizada em papel A4, branco,  

com 75gr/m2 a 90 gr/m2, or ientação ret rato; espaçamento de 2 cm nas 

margens direta e esquerda a part ir  da borda, sem recuos nos parágrafos e 

linhas subsequentes,  text os just ificados,  espaçamento simples entre as linhas,  

fonte ar ial est ilo  normal,  cor automát ico, tamanho 12, páginas numeradas pelo  

editor de textos,  algar ismos arábicos a par t ir  da pr imeira página int erna, canto 

super ior direito .  Apresentação em caderno ú nico, com espiral preto à 

esquerda, com capa e contracapa em papel A4 (com 75gr/m2 a 90 gr/m2),  

ambas em branco.  

 

8.3.2.  O Plano de Comunicação  a que se propõe a campanha inst itucional 

simulada deve ser e laborado com base nas informações cont idas no Br iefi ng – 

ANEXO VI ,  devendo englobar os seguint es quesitos:  

 

Raciocínio básico  – Texto de no máximo  2 laudas -  onde a licit ante deverá 

demonstrar o  entendimento sobre as informações cont idas no Br iefing,  

apresentando um diagnóst ico das necessidades de comunica ção public itár ia da 

Prefeitura Municipa l e os desafios de comunicação a serem enfrentados,  

aliados ao problema de comunicação a ser  so lucionado;  

 

Estratégia de comunicação publicitária  – texto de no máximo 2 laudas no  

qual será definido o conceito,  que de acordo com o raciocínio básico, deverá 

fundamentar e defender as linhas gerais da proposta de so lução do problema 

de comunicação apresentado no Br iefing, formulando a defesa dessa opção.  

 

Idéia criativa  – consiste na síntese da est ratégia de comunicação p ublic itár ia,  

expressa sob a forma de exemplos de peças publicit ár ias e de redução da 

mensagem que corresponderão a resposta cr iat iva da proponente ao problema 

de comunicação. Para tanto,  a lic it ante deverá apresentar campanha 

publicitár ia  simulada com exemplos de peças que qualifiquem e quant ifiquem 

objet ivamente a proposta de solução do problema específico de comunicação, 

sendo sucinto e objet ivo, como citado acima. Serão aceit as as seguintes peças:  
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01 (um) layout  para anúncio em jornal (tamanho máximo no  formato A4).   

01 (um) roteiro para comercia l de rádio,  não sendo permit ida a apresentação  

do mater ial gravado.  

01 (um) banner para sit e.  

 

Estratégia de mídia  – exposta na forma de texto,  tendo como parâmetro a 

est ratégia de comunicação publicitár ia,  a idé ia cr iat iva e a verba est imada 

para campanha, deverá conter no máximo 3 (três) laudas,  apresentando: a 

just ificat iva para a est ratégia e a tát ica recomendada, o  conhecimento e a 

análise do público pr ior itár io  da campanha, revendo seus hábitos de 

comunicação ; a simulação de planos de dist r ibuição de peças,  buscando  

just ificar as opções esco lhidas,  sendo meramente exemplificat iva.  Serão 

aceitos como anexo da est ratégia de mídia tabelas,  gráficos e planilhas que 

ident ifiquem o resumo do plano de míd ia por meio  e por tempo, demonstrando  

as peças a serem veiculadas e suas respect ivas quant idades,  inserções,  custos 

nominais de produção e de veiculação. É necessár ia a anexação de tabelas de 

preços de veículos,  porém as mesmas não serão objeto de análise por 

eventuais discrepâncias de valores entre as proponentes.  Na elaboração das 

tabelas,  planilhas e gráficos integrantes do plano de mídia e não míd ia,  os 

proponentes poderão ut ilizar as fontes t ipográficas que julgarem mais 

adequadas para sua apresentação ;  

 

8.4.  O Conjunto de Informações referentes ao proponente que compõe a 

Proposta Técnica deverá ser entregue em 01 (um) envelope, a cargo da 

proponente,  contendo em seu lado externo e frontal os dizeres:  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

8.4.1.  É vedada a aposição no envelope ou nos docume ntos nele contidos 

de qualquer informação, marca, sinal ou outro elemento que possibi lite a  

identificação da autoria do Plano de Comunicação não identificado de que 

trata o item 8.2.1.1.  deste Edital,  em qualquer momento anterior a 

abertura dos envelopes com as vias identificadas do Plano de 

Comunicação.    

 

8.4.2.  O Conjunto de Informações referentes ao proponente que compõe a 

Proposta Técnica deverá demonstrar os seguintes quesitos:  

 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU 

TOMADA DE PREÇOS Nº. 12/2022-PMRBI 

LICITANTE:  ......... 

CNPJ: 

PROPOSTA TÉCNICA 

“ENVELOPE Nº. 03” – CONJUNTO DE INFORMAÇÕES REFERENTES À 

LICITANTE 
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8.4.3.  A Capacidade de Atendimento, que deverá ser comprovada por meio  

de:  

a)  Quant ificação e qualificação dos profissionais técnicos e 

administ rat ivos do lic itante que serão colocados à disposição do 

CONTRATANTE, nas áreas de planejamento, criação, produção, míd ia e 

atendimento, sendo obr igatória a apresentação de curr ículos sucintos (máximo  

de cinco linhas por profissional) ;  

 

b)  Relação dos pr incipais clientes atendidos pe la licitante,  com o 

respect ivo per íodo de atendimento dos mesmos;  

 

c)  Os prazos necessár ios para a cr iação de campanhas e elaboração de 

planos de míd ia;  

 

d)  Descr ição das instalações,  infraestrutura e recursos mater iais  

disponíveis para a execução do contrato;  

 

8.4.1.  Os itens “c” e “d” deverão ser expressos em, no máximo 2 (duas)  

laudas,  conforme as especificações de apresentação citados nos itens acima.  

 

8.5. O Repertório deverá ser comprovado por meio de:  

 

a)  Apresentação do conjunto de trabalhos anter iores da lic itante,  efet ivamente 

veiculados em veículos de comunicação , sob a forma de peças public itár ias,  

que atendam os seguintes ques itos:  

 

● Os t rabalhos apresentados deverão  vir acompanhados de ficha técnica 

individual,  com ident ificação da licit ante,  informando t ítulo,  data ou período 

de comunicação e,  pelo menos, um veículo que o divulgou. Serão aceitos,  no 

máximo:  

-  dois modelos de anúncios para revist a.  

-  dois modelos de anúncios para jornal.  

-  dois modelos de peças para televisão.  

-  dois modelos de banner de internet .  

-  dois mater iais de rádio.  

 

● Os spots e/ou jingles deverão ser fornecidas em CD. O mater ia l 

gráfico poderá ser apresentado na forma or igina l ou at ravés de redução  

(máximo A4).  No caso de outdoor,  a licitante deverá indicar a praça,  o 

per íodo, o  exibidor e o número de placas ut ilizad as.  

 

         ● As peças devem ter sido veicu ladas a part ir  de 01/01/2021.  

 

8.6.  Não serão aceitas propostas técnicas com vantagens ou ofertas que não 

sejam previstas neste Edital,  nem o oferecimento de vantagens sobre a 

proposta mais baixa.  
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8.7. Só será aceita uma proposta técnica por licitante,  não podendo a empresa 

ofertar opção. 

 

8.8.  O prazo de validade da proposta técnica deverá ser de,  no mínimo, 60 

(sessenta) dias,  contados da data da entrega da proposta.  

 

8.9. As propostas que omit irem o prazo de validade conforme previsto no item 

8.8. ,  serão entendidas como válidas pelo per íodo de 60 (sessenta) dias 

corridos.  

 

8.10.  Não será aceito ,  nem mesmo a t ítulo de exemplo ou sugestão, qualquer  

t rabalho que configure apresentação de natureza especulat iva cond enado pela 

Legis lação da Propaganda normas padrão para prestação de serviços,  

incorporadas ao Decreto n° 57.690, de 1º de fevereiro e 1966 que regulamenta 

a Lei nº 4680/65.  

 

8.11. O não atendimento de qualquer dos itens de avaliação da proposta 

técnica acarretará a desclassificação da licitante no certame.  

 

IX - DA PROPOSTA DE PREÇOS  

 

9.1.  A proposta de preços deverá ser entregue em envelope fechado,  contendo 

em seu lado externo e frontal os dizeres:  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

9.2.  Da forma de apresentação:  

 

9.2.1.  A proposta deverá atender aos termos deste Edital e ser apresentada 

impressa em língua portuguesa,  sem emendas,  rasuras ou entrelinhas,  em uma 

via,  com suas folhas numeradas e rubricadas  e a últ ima assinada pelo 

representante legal ou procurador ,  de acordo com o Anexo II (Modelo de 

Carta Proposta), devendo:  

 

9.2.2.  Conter a razão social,  o  número do CNPJ, inscr ição estadual e o  

endereço completo da empresa lic itante,  bem como a data e o  nome legíve l de 

seu representante legal/procurador que assina a proposta.  

 

92.3 .  Conter a descr ição do objeto da licitação e os valores,  em algar ismos e 

por extenso, compreendendo:  

À PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU 

TOMADA DE PREÇOS Nº. 12/2022-PMRBI 

LICITANTE:  ......... 

CNPJ: 

“ENVELOPE Nº. 04” – PROPOSTA DE PREÇOS 
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a)  Percentual de desconto que será oferecido relat ivo aos custos internos 

da agência,  baseado na Tabela de Preços do Sindicato das Agências de 

Propaganda do Estado do Paraná – SINAPRO-PR; 

   

b)  Percentual de desconto sobre os honorár ios a serem cobrados do  

Contratante,  incidentes sobre os custos comprovados de serviços 

realizados por terceiros.  

 

b¹) Excluem-se custos referentes à produção de peças e matér ias cu ja  

confecção ou dist r ibu ição proporcione a lic itante o desconto de remuneração 

de agência concedido pelos veículos de comunicação, conforme Normas -

Padrão da At ividade Publicit ár ia do CENP – Conselho Execut ivo das Normas 

Padrão. 

 

9.2.4.  Conter DECLARAÇÃO de que na sua proposta,  os valores apresentados 

englobam todos os custos operacionais da at ividade, inclu indo, além do lucro, 

fretes,  seguros,  tributos incidentes,  bem como quaisquer outras despesas,  

diretas e indiretas,  inclusive,  porventura,  com serviços de terceiros,  

inc identes e necessár ios ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus 

Anexos, sem que caiba ao proponente direito  de reivindicar custos adicionais.  

 

9.2.5.  Conter DECLARAÇÃO de que está de pleno acordo com todas as 

condições e exigência s do presente Edital e seus anexos.  

 

9.3.  Não serão aceitas propostas com vantagens ou ofertas que não sejam 

previstas neste Edital,  nem o oferecimento de vantagens sobre a proposta mais 

baixa.  

 

9.4.  Só será aceita uma proposta de preços por lic itante,  nã o podendo a 

empresa ofertar opção.  

 

9.5.  O prazo de validade da proposta de preços deverá ser de,  no mínimo, 60 

(sessenta) dias,  contados da data da entrega da proposta.  

 

9.6. As propostas que omit irem o prazo de validade conforme previsto no item 

9.5,  serão entendidas como válidas pelo per íodo de 60 (sessenta) dias 

corridos.  

 

9.7.  No caso de divergência entre valo res expressos em algar ismos e por 

extenso, prevalecerá o valor por extenso.  

 

X - DO PROCEDIMENTO DA LICITAÇÃO 

 

10.1.  O processamento e julgamento  da licitação serão efetuados pela 

Comissão Permanente de Licitação, com o auxí lio de uma Subcomissão 

Técnica que será responsável pela análise e julgamento dos quesitos 



 
             Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu 

               ------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

CNPJ 95 587 770/0001-99 

                                                    Rua 7 de Setembro, 720        -        Centro      -     Telefax (0**42)3653-1122 
4 

                     85340-000           -           Rio Bonito do Iguaçu              -                Paraná 

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

 16 

técnicos das Propostas Técnicas estabelecidos no item 11 deste Edital,  

formada por 03 integrantes com formação nas áreas de Comunicação,  

Publicidade ou Marketing ou que atuam nestas áreas,  sendo que 1/3 deles 

não possui nenhum vínculo funcional ou contratual,  direto ou indireto 

com a Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu. 

 

10.2.  Serão  lavradas atas circunstanciadas,  regist rando todos os atos 

prat icados no decorrer do processo lic itatório,  sendo que o não 

comparecimento da licitante ou a falt a de sua assinatura na respect iva Ata,  

importará na aceitação das decisões tomadas.  

 

10.3. Após a hora marcada no preâmbulo deste Edital para a entrega dos 

envelopes,  nenhum mais será recebido. Não será concedido prazo para a 

apresentação de documentos exigidos neste Edital e não incluídos nos 

respect ivos envelopes.  

 

10.4.  Os invó lucros com as Propo stas Técnicas e de Preços serão entregues a 

Comissão Permanente de Licitação na data, local e horár io estabelecidos no 

preâmbulo deste Edital.   

 

10.4.1.  Nenhum integrante da Subcomissão Técnica poderá part icipar da 

sessão pública de recebimento e abertura dos invó lucros com as Propostas 

Técnicas e de Preços.   

 

10.5.  A Prefeitura Munic ipal de Rio Bonito do Iguaçu não se responsabilizará 

por envelopes “Documentos de Habilit ação” “Proposta Técnica” e “Proposta 

de Preços” endereçados via postal ou por outra for ma, entregues em local 

diverso do especificado e que, por isso,  não cheguem até a data e horário  

previstos no preâmbulo deste inst rumento convocatório.  

 

10.6.   A public idade das decisões da Comissão Permanente de Licit ações 

quanto ao julgamento da proposta  técnica,  proposta comercia l e demais atos 

legalmente obr igatórios far -se-á mediante publicação no Diár io Ofic ial do  

Municíp io de Rio Bonito do Iguaçu, nos moldes do art . 109, § 1º da Le i 

Federal n.º  8666/93, sendo este o meio oficia l de comunicação dos at os aos 

lic itantes.  A Comissão fará também por escr ito  (via e -mail) eventuais 

comunicações aos part ic ipantes,  levando -se em conta a agilidade dos 

modernos meios de comunicação, porém não se responsabilizará pelo não  

recebimento.  

 

10.7.  A lic itação será processada e julgada de acordo com os seguint es 

procedimentos:  

 

I.  Realização de Sessão Pública,  pela Comissão Permanente de Licitação,  

no horár io e data constantes no preâmbulo deste Edital,  na presença 

facultat iva das proponentes interessadas,  devidamente cred enciadas 
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na sede da Prefeitura Municipal,  situada à Rua 7 de Setembro, 720, 

Centro, Rio Bonito do Iguaçu, para recebimento dos envelopes,  

abertura dos invó lucros nº.  01 - Via não Ident ificada do Plano de 

Comunicação, e nº 03 – Conjunto de Informações refer ente à 

Licit ante,  e análise quanto ao atendimento dos quesitos expostos no 

Edital,  exceto os de avaliação exclusiva da Subcomissão Técnica 

expostos no item 11. A Sessão Pública obedecerá aos seguint es 

procedimentos:  

 

a)  Se houver a desclassificação de algu ma Proposta Técnica neste pr imeiro 

momento de análise preliminar por desatendimento a disposições do Edital,  

ainda assim será at r ibuída pontuação aos seus quesitos técnicos pela 

Subcomissão Técnica,  a ser lançados em planilhas que ficarão acondicionadas 

em invó lucro fechado e rubr icado no fecho por todos os membros da 

Subcomissão Técnica,  até que expirem os prazos para interposição de recursos 

relat ivos a essa fase da licitação, observado o disposto no item 1.2 seguinte.  

 

b)  Se houver desclassificação de alguma Proposta Técnica neste pr imeiro 

momento de análise preliminar por descumprimento de quesito  que resulte na 

ident ificação do proponente antes da abertura dos envelopes com a via 

ident ificada do Plano de Comunicação, a mesma será eliminada sumariamente 

do certame, sem atr ibuição de pontuação em qualquer quesito .     

 

c) A Comissão Permanente de Licitação não lançará nenhum código, sina l 

ou marca nos envelopes nº 01  PLANO DE COMUNICAÇÃO (VIA NÃO 

IDENTIFICADA), nem nos documentos que o integram. O envelope contendo  

a via não ident ificada do plano de comunicação NÃO  será rubr icado, sendo  

que sua integr idade será atestada em testemunho dos presentes a sessão 

pública,  a ser regist rada em ata;  

 

d)  Após a abertura e conferência dos documentos,  os trabalhos serão  

suspensos a fim de que a Subcomissão Técnica possa proceder à análise e 

julgamento das propostas,  de acordo com os cr itér ios estabelecidos no item 11 

deste Edital.   

 

e) Os envelopes nº.  02 – “PLANO DE COMUNICAÇÃO - VIA 

IDENTIFICADA”, permanecerão em poder da Comissão Permanente de 

Licit ação, não sendo abertos ou vio lados até o  disposto no item 3 seguinte.    

 

f) Nenhum integrante da Subcomissão Técnica poderá part icipar da sessão  

pública de recebimento e abertura dos invólucros com as Propostas Técnicas e 

de Preços.   

 

II.  Encaminhamento dos invó lucros de PROPOSTA TÉCNICA Nº. 01 E 03, 

já abertos,  à Subcomissão Técnica de que t rata o  item 10.1 deste Edital,  
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para análise e julgamento de acordo com os cr itér ios estabelecidos no 

item 11 deste Edital.  

 

a) A Subcomissão  Técnica fará a análise individualizada e julgamento  

dos documentos que compõem o s envelopes nº 01 - PLANO DE 

COMUNICAÇÃO PUBLICITÁRIA – VIA NÃO IDENTIFICADA,  

desc lassificando as que desatenderem as exigências legais ou os termos deste 

Edital.  

 

b)  A Subcomissão Técnica elaborará planilhas com as pontuações de 

cada um dos Planos de Comunicação Publicitár ia  para os quesitos 

estabelecidos no item 11 deste Edital,  apresentando just ificat ivas escr itas das 

razões que as fundamentaram em cada caso.  

 

c)  A Subcomissão Técnica elaborará a Ata de Julgamento do Plano de 

Comunicação Publicitár ia e encaminhará à Comissão Permanente de 

Licit ação, juntamente com as propostas técnicas analisadas e com as planilhas 

de pontuações.  

 

d)  A Subcomissão Técnica fará a análise indiv idualizada e julgamento 

dos documentos que compõem o s envelopes nº 03 – CONJUNTO DE 

INFORMAÇÕES REFETENTES A LICITANTE, desc lassificando as que 

desatenderem as exigências legais ou os termos deste Edital.  

 

e)  A Subcomissão Técnica elaborará planilhas com a s pontuações de 

cada um dos licit antes para os quesitos estabelecidos no item 11 deste Edital,  

apresentando just ificat ivas escr itas das razões que as fundamentaram em cada 

caso.  

 

f)  A Subcomissão Técnica elaborará a Ata de Julgamento dos 

documentos que compõem os envelopes nº 03 – CONJUNTO DE 

INFORMAÇÕES REFETENTES A LICITANTE e encaminhará à Comissão  

Permanente de Licit ação, juntamente com as propostas técnicas analisadas e 

com as planilhas de pontuações.  

 

g)  A Subcomissão Técnica reavaliará a pontuação at r ibuída a um 

quesito  sempre que a diferença entre a maior e a menor pontuação for 

super ior a 20% (vint e por cento) da pontuação máxima do quesito ,  com o fim 

de restabelecer o  equilíbr io das pontuações at r ibuídas,  de conformidade com 

os cr itér ios objet ivos do Edital.  

 

III.  Realização de Sessão Pública para apuração do resultado geral das 

Propostas Técnicas,  em nova data a ser marcada pela Comissão  

Permanente de Licit ação, a qual será comunicada a todos os 

int eressados via e-mail e publicada na imprensa o ficial do  

munic ípio.  Sessão Pública obedecerá aos seguintes procedimentos:  
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a)  Abertura dos envelopes nº 02 – “PLANO DE COMUNICAÇÃO (VIA 

IDENTIFICADA)”.  

 

b)  Cotejo entre as vias ident ificadas e não ident ificadas dos Planos de 

Comunicação Publicit ár ia,  para ident ific ação de sua autoria.    

 

c)  Elaboração de Planilha Geral com as pontuações at ribuídas a cada um 

dos quesitos de avaliação das propostas técnicas estabelecidos no item 11 

deste Edital.  

 

d)  Proclamação do resultado do julgamento das Propostas Técnicas,  

envelopes nº 01, 02 e 03, regist rando -se em Ata as propostas desclassificadas 

e a respect iva ordem de classificação.  

 

e)  Publicação do resultado do julgamento das Propostas Técnicas na 

imprensa o ficia l do munic ípio,  com a respect iva pontuação total das propostas  

técnicas e a ind icação dos proponentes desclass ificados e da ordem de 

classificação organizada pela razão social dos lic itantes,  abr indo -se prazo  

para interposição de recursos relat ivos ao julgamento das propostas técnicas,  

conforme disposto no item 14 de ste Edital e na a línea b do inciso I do art .  109 

da Lei 8.666/93.  

 

IV.  Realização de Sessão Pública de abertura dos envelopes nº 04 – 

“PROPOSTAS DE PREÇOS”, em nova data a ser marcada pela 

Comissão Permanente de Licit ação, a qual será comunicada a todos 

os interessados via e-mail e publicada na imprensa o ficia l do  

munic ípio.  A Sessão Pública obedecerá aos seguintes procedimentos:  

 

a)  Abertura dos envelopes nº 04 – “PROPOSTAS DE PREÇOS” de todos 

os licitantes devidamente classificados.  

 

b)  Elaboração de Planilha Geral  com as pontuações at r ibuídas a cada um 

dos quesitos de avaliação das propostas de preços estabelecidos no  

item 12 deste Edital.  

 

c)  Proclamação do resultado do julgamento geral das Propostas de Preços,  

envelopes nº 04, regist rando -se em Ata as propostas desclassificadas e a  

respect iva ordem de classificação.  

 

d)  Publicação do Result ado do Julgamento Final das Propostas na imprensa 

oficia l do munic ípio,  com a respect iva pontuação total das propostas técnicas 

e de preços e a indicação dos proponentes desclas sificados e da ordem de 

classificação organizada pela razão social dos lic itantes,  abr indo -se prazo  

para interposição de recursos relat ivos ao julgamento das propostas de preços,  

conforme disposto no item 14 deste Edital e na a línea b do inciso I do art .  1 09 

da Lei 8.666/93.  
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V.  Realização de Sessão Pública de recebimento e abertura dos envelopes 

nº 05 – “DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO”, em nova data a ser 

marcada pela Comissão Permanente de Licit ação, a qual será 

comunicada a todos os interessados via e -mail e publicada na imprensa 

oficia l do munic ípio.  A Sessão Pública obedecerá aos seguintes 

procedimentos:  

 

a)  Somente serão convocados para apresentarem os Documentos de 

Habilitação os lic itantes c lassificados no Julgamento Final das Propostas.  

 

b)  A Comissão Permanente de Lic itação fará o recebimento, a abertura 

e o  julgamento dos Documentos de Habilitação dos licitantes convocados, de 

acordo com os cr itér ios estabelecidos neste Edital.   

 

c)  Decisão quanto à habilitação ou inabilitação e proclamação do 

resultado do julgamento dos Documentos de Habilitação, envelopes nº 05,  

regist rando-se em Ata as razões,  e abr indo -se prazo para interposição de 

recursos relat ivos ao julgamento dos documentos de habilitação, conforme 

disposto no item 14 deste Edital e na alínea a do i nciso I do art.  109 da Le i 

8.666/93.  

 

VI.  Publicação do Resultado Final da Licit ação na imprensa o ficia l do 

munic ípio,  com a respect iva pontuação total das propostas técnicas e 

de preços,  habilit ações e inabilit ações e a  indicação dos proponentes 

desc lassificados.  

 

VII.  Homologação e Adjudicação do objeto ao lic itante melhor  

classificado habilitado, pela autoridade super ior da Prefe itura 

Municipal de Rio Bonito do Iguaçu. 
 

10.8.  As dúvidas que eventualmente surgirem durante as sessões públicas 

serão, a juízo da Comissão Permanente de Licit ação, reso lvidas por esta,  na 

presença das proponentes,  ou deixadas para posterior deliberação.  

 

XI -  DO JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA 

 

11.1.  O julgamento da PROPOSTA TÉCNICA será efetuado pela 

Subcomissão Técnica ,  atendidas às condições dos capítulos anter iores,  e  

serão observados os seguint es cr it ér ios:  

 

11.1.1.  Avaliação qualitat iva da Agência,  baseado nos cr itér ios de avaliação 

estabelecidos no Manual de Procedimentos Licitatórios para Contratação de 

Serviços Publicit ár ios pela Administ ração Pública,  do CENP – Conselho  

Execut ivo das Normas Padrão, num máximo de 70 (setenta) pontos, conforme 

segue:  
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PLANO DE COMUNICAÇÃO – MÁXIMO 55 PONTOS 

Tópico  Critério de avaliação  Pontuação 

máxima 

RACIOCÍNIO 

BÁSICO 

a)  Caracter íst icas do CONTRATANTE 

significat ivas para a comunicação 

publicitár ia;  

 

b)  Natureza,  extensão e qualidade das 

relações do CONTRATANTE com o seu 

público; 

 

c)  Papel do CONTRATANTE na área 

social,  po lít ica e econômica.  

10 

(3,333 

pontos por 

quesito)  

ESTRATÉGIA 

DE 

COMUNICAÇÃO 

PUBLICITÁRIA 

 

a)  A adequação do part ido temát ico e do 

conceito proposto ao problema específico 

de comunicação e aos objet ivos de 

comunicação ;  

 

b)  A consistência lógica e a pert inência da 

argumentação apresentada em defesa do 

part ido temát ico e do conceito propostos;  

 

c) A adequação da est ratégia de 

comunicação proposta para a solução do 

problema específico de comunicação e o 

atendimento dos objet ivos de 

comunicação ;  

 

d)  A capacidade de ident ificar opções de 

abordagem de comunicação e acuidade na 

esco lha da melhor entre as possíve is e/ou 

cogitadas;  

 

e)  A capacidade de art icular os 

conhecimentos sobre o problema 

específico de comunicação, os objet ivos de 

comunicação, os públicos e a verba 

disponível.  

15 

 

(3 pontos 

por quesito) 

IDÉIA 

CRIATIVA 

a)  Adequação ao problema específico de 

comunicação e aos objet ivos de 

comunicação ;  

b)  A mult ip licidade de interpretações 

favoráveis que comporta;  

c)  A cobertura dos segmentos de público 

ense jada por essas int erpretações;  

20 

(2,857 

pontos por 

quesito)  
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d) A simplicidade e objet ividade da forma 

sob a qual se apresenta;  

e)  Sua pert inência às at ividades da 

Prefeitura Municipal de Rio Bonito do 

Iguaçu; 

f)  A exeqüibilidade das peças;  

g) A compat ibilidade da linguagem das 

peças aos meios propostos.  

 

ESTRATÉGIA 

DE MÍDIA 

a)  O conhec imento dos hábitos de consumo 

de comunicação dos segmentos de públicos 

pr ior itár ios;  

b)  A pert inência,  a oportunidade e a 

economic idade demonstradas no uso dos 

recursos própr ios de comunicação da 

Prefeitura Municipal de Rio Bonito do 

Iguaçu; 

c)  A economicidade da aplicação da verba 

de míd ia,  evidenciada no plano simulado 

de dist r ibuição de peças .  

 

10 

(3,333 

pontos por 

quesito)  

CAPACIDADE DE ATENDIMENTO – MÁXIMO 5 PONTOS 

Tópico Critério de avaliação  Pontuação 

máxima 

CAPACIDADE 

DE 

ATENDIMENTO, 

CONFORME 

ITEM 8.4 DO 

EDITAL 

a)  O tempo de exper iência pro fissional em 

at ividades publicitár ias;  

b)  A adequação das qualificações dos 

profissionais à est ratégia de comunicação 

publicitár ia da Prefeitura Munic ipal de Rio 

Bonito do Iguaçu, considerada, nesse caso, 

também a quant ificação dos quadros;  

c)  A adequação das instalações,  da 

infraestrutura e dos recursos mater iais que 

co locará à disposição da execução do 

contrato, em caráter pr ior itár io ;  

d)  A operac ionalidade do relacionamento 

entre a Prefeitura Municipal de Rio Bonito 

do Iguaçu e a lic itante,  esquemat izado nos 

prazos para atendimento; 

5 

(1,25 pontos 

por quesito) 

REPERTÓRIO – MÁXIMO 10 PONTOS 

Tópico Critério de avaliação  Pontuação 

máxima 
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CONJUNTO DE 

TRABALHOS 

ANTERIORES DA 

LICITANTE 

(conforme item 

8.5 do Edital)  

a)  A idéia cr iat iva e sua pert inência;  

b)  A clareza e objet ividade da exposição;  

c)  A qualidade da execução e do 

acabamento. 

 

10 

(3,333 

pontos por 

quesito)  

PONTUAÇÃO TOTAL  70 PONTOS 

 

11.1.2 .  A nota do quesito  corresponderá à média ar itmét ica das no tas de cada 

membro da Subcomissão Técnica.  

 

11.1.3.  A nota fina l da proposta técnica de cada lic itante corresponderá à 

soma das notas dos quesitos.   

 

11.2.  À Subcomissão Técnica é facult ado, em casos especiais,  propor, 

mediante parecer fundamentado, a desc lassificação de uma ou mais propostas 

técnicas que não atendam aos ditames deste Edital,  conforme it em 10.7 deste 

Edital.  

 

XII. JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS  

 

12.1.  O julgamento da PROPOSTA DE PREÇOS será efetuado pela 

Comissão Permanente de Licitação ,  atendidas às condições dos capítulos 

anter iores,  e serão observados os seguint es cr itér ios:  

 

12.1.1.  No julgamento da Proposta de Preços,  a Comissão de Licit ação 

at ribuirá o máximo de 30 (t r inta) pontos,  conforme tabela abaixo,  

considerando o item 9.2.3.  do edital:  

 

Letra Critério de avaliação  Pontuação 

máxima 

a) Percentual de Desconto 

sobre os custos internos,  

baseado na tabela do 

SINAPRO-PR:  

Desconto de 60% = 00 (zero) 

ponto; 

Desconto de 70% = 5 (cinco) 

pontos; 

Desconto de 80% = 10 (dez)  

pontos 

Desconto de 90% = 15 (quinze)  

pontos 

15 pontos 

b) Percentual de desconto 

sobre os honorár ios a serem 

cobrados do Contratante, 

inc identes sobre os custos 

comprovados de serviços 

realizados por terceiros.  

Desconto de 10% = 5 (cinco) 

pontos (honorár io equivalente a 

13,5%); 

 

Desconto de 20% = 10 (dez)  

pontos (honorár io equivalente a 

15 pontos; 
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(sobre a comissão de 15%):  

 

b¹) Excluem-se custos 

referentes à produção de peças 

e matér ias cuja confecção ou 

dist r ibuição proporcione a 

lic itante o desconto de 

remuneração de agência 

concedido pelos veículos de 

comunicação, conforme 

Normas-Padrão da At ividade 

Public itár ia do CENP – 

Conselho Execut ivo das 

Normas Padrão. 

12%); 

 

Desconto de 33,3% = 15 

(quinze) pontos (honorár io 

equivalente a 10%).  

Total  30 pontos  

 

12.2.  Será desclassi ficada a Proposta de Preços que:  

 

12.2.1.  Não atender às exigências deste Edital e  de seus anexos, que 

apresentar preços baseados em outra proposta ou que cont iver qualquer it em 

condicionante para a entrega dos serviços ou, ainda, a proposta consider ada 

como inexeqüível;  

 

12.2.2.  Apresentar qualquer acréscimo aos preços previstos na Tabela do  

Sindicato das Agências de Propaganda do Estado do Paraná (Sinapro),  a t ítulo 

de ressarcimento dos custos internos dos t rabalhos realizados pela própria 

agência;  

 

12.2.3.  Apresentar percentual de honorários superior a 15% (quinze por 

cento) referente à produção de peças e materiais,  cuja distribuição não 

proporcione à licitante o desconto de agência concedido pelos veículos de 

divulgação, incidente sobre os custos de serviços realizados por terceiros.  

 

12.3.  No caso de empate entre as proponentes,  será obedecido como cr itér io  

de desempate o disposto no § 2º,  do art igo 3º,  da Lei Federal nº.  8.666/93 e 

suas alterações.  

 

12.4.  Persist indo o empate,  a classificação se fará por sorteio,  em ato público  

para o qual serão convocadas as proponentes.  

 

12.5.  O refer ido sorteio realizar -se-á independentemente do comparecimento 

dos proponentes,  circunstância essa que será regist rada em Ata.  
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12.6. À comissão de licitação é facul tado, em casos espec iais,  propor,  

mediante parecer fundamentado, a desclassificação de uma ou mais propostas 

de preços que não atendam as condições estabelecidas no Edital.  

 

12.7.  Não serão considerados mot ivos para desclassificação simples omissões 

ou erros mater iais na proposta,  desde que sejam irrelevantes,  não prejudiquem 

o processamento da licit ação, o entendimento da proposta e nem firam os 

direitos das demais lic itantes.   

 

XIII - DA CLASSIFICAÇÃO FINAL DAS PROPONENTES  

 

13.1. Será considerada class ificada como vencedora a lic itante que obt iver  

maior número de pontos,  somada a pontuação obt ida no julgamento da 

Proposta Técnica (máximo 70 pontos) e julgamento da Proposta de Preços 

(máximo 30 pontos).  

 

13.1.1.  Just ifica-se a adoção das pontuações acima re fer idas,  em razão de que 

os serviços a serem contratados possuem caracter íst icas pr imordia is de 

natureza técnica e intelectual,  sendo os quesitos técnicos preponderantes na 

esco lha da melhor proposta para a Prefeitura Municipal.   

 

13.2.  No caso de empate entre as proponentes,  será obedecido como cr itér io  

de desempate o disposto no § 2º,  do art igo 3º,  da Lei Federal nº.  8.666/93 e 

suas alterações.  

 

13.3.  Persist indo o empate,  a classificação se fará por sorteio,  em ato público  

para o qual serão convocadas as  proponentes.  

 

13.4.  O refer ido sorteio realizar -se-á independentemente do comparecimento 

dos proponentes,  circunstância essa que será regist rada em Ata.  

 

13.5.  Do resultado da classificação fina l,  caberá pedido de reconsideração e 

recurso, que será processado e decidido com observância no Art .  109 da lei 

n°.  8666/93.  

 

13.6.  A classificação final das proponentes será comunicada aos interessados 

via fac-símile ou e-mail,  e publicada no órgão oficial de imprensa do 

munic ípio.   

 

13.7.  O julgamento e a classificação das propostas,  bem como a esco lha da 

mais vantajosa para o Poder Público, serão atos exclusivos da Comissão  

Permanente de Lic itação e da Subcomissão Técnica.  

 

13.8.  Concluído a fase de classificação fina l das propostas,  a Comissão  

Permanente de Licit ação elaborará relatór io que será submet ido à apreciação 

da Autoridade Super ior,  para que, ao seu juízo, homologue o resultado deste 
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Procedimento Licitatório,  sendo - lhe reservado o direito  de anular no todo ou 

em parte,  ou revogar a presente lic itação.  

 

XIV - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS  

 

14.1. É facult ado à lic itante credenciada formular observações no t ranscurso  

das sessões da Licit ação, so licitando que constem em ATA dos t rabalhos.  

 

14.2. Das decisões da Comissão Permanente de Licitação e da Subcomissão  

Técnica caberá Recurso, por escr ito  e devidamente protocolado, nos termos e 

prazo estabelecidos pelo art igo 109 da Lei Federal nº.  8.666/93 e suas 

alterações.  

 

14.3.  Não será admit ido recurso via fac -símile ou por correio elet rônico (e -

mail).  

 

14.4.  Se houver interposição de recurso, as proponentes serão comunicadas 

para os efeitos do previsto no § 3º, do artigo 109 da Lei Federal nº.  8.666/93 

e suas alterações.  

 

14.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

 

14.6. É assegurado a todos o s part icipantes deste Procedimento Licitatório o 

direito  de recurso contra os seguintes atos:  

a)  Habilitação ou Inabilitação;  

b)  Julgamento das Propostas Técnicas;  

c)  Julgamento das Propostas de Preços;  

d)  Revogação ou Anulação da Licit ação.  

 

XV - DO CONTRATO 

 

15.1 .  Constam da Minuta de Contrato que compõe o ANEXO I,  que integra 

este Edital,  como se nele est ivessem transcr itas,  a forma da prestação dos 

serviços e de pagamento, reajuste,  as sanções para o caso de inadimplemento, 

as demais condições e obr igações das part es.  

 

15.2.  Encerrado o procedimento licitatór io,  o vencedor será convocado e,  no 

prazo de até 03 (t rês) dias da convocação, deverá firmar o termo de Contrato,  

nos moldes da minuta que compõe o ANEXO I,  decorrente desta licitação, o 

qual será regido pelas normas da Lei nº.  8.666/93, pelos prece itos de Direito  

Público e Pr ivado, aplicando -se,  suplet ivamente,  os princípios da Teor ia 

Geral dos Contratos.  

 

15.3.  Na hipótese de a adjudicatár ia deixar de assinar o  Contrato, no prazo 

fixado, sem just ificat iva expre ssa e aceita pela Presidência,  estará precluso  

seu direito  à contratação.  
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15.3.1.  Além da preclusão do direito  de contratar e sem prejuízo das demais 

sanções previstas no art . 81, da Lei n°  8.666/93 será aplicada à empresa 

faltosa uma multa de 5,0% (cinco por cento) do valor est imado do Contrato;  

 

15.3.2.  Qualquer so licitação de prorrogação de prazo para assinatura do 

Contrato decorrente desta lic itação somente será aceit a se apresentada antes 

do decurso do prazo para tal e devidamente motivada e fundament ada.  

 

15.4. Na ocorrência da hipótese prevista no item 15.3,  o fato em si const ituirá 

inadimplência,  podendo o objeto da licitação ser adjudicado à segunda 

co locada, a exclusivo cr itér io  da Administ ração, e desde que aceite as mesmas 

condições propostas pela pr imeira co locada, inclusive quanto aos preços,  

sujeit ando-se a empresa faltosa,  ainda, ás sanções previstas neste Edital e na 

legislação pert inente.  

 

XVI - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

16.1.  A presente lic itação poderá vir  a ser revogada pela Prefeitura 

Municipal,  por razões de interesse público, em decorrência de fato 

superveniente e devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte por 

ilegalidade, de o fíc io ou por provocação de terceiros,  mediante ato escr ito  e 

devidamente fundamentado.  

 

16.2.  Os envelopes que eventualmente forem entregues fora da data,  horár io e 

do local estabelecidos no preâmbulo deste Edital,  não serão objeto de 

julgamento pela Comissão de Licit ação.  

 

16.3.  Torna-se explícito  que a part icipação dos licit antes no certame implica 

na aceit ação integral e irret ratável dos termos deste Edital e seus anexos, bem 

como na observância dos regulamentos,  normas administ rat ivas e técnicas 

aplicáveis,  inclusive quanto a recursos.   

 

16.4.  Atendida a conveniência administ rat iva,  fica a proponent e vencedora 

obr igada a aceitar,  nas mesmas condições propostas,  os eventuais acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessár ios,  até 25% (vinte e cinco por cento) 

do valor inic ial atualizado do contrato (Art .  65, § 1º -  Lei nº.  8666/93, e  

alterações).  

 

16.5.  Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos 

no item anter ior (Art .  65, § 2º - Lei nº.  8666/93, e alterações).  

 

16.6.  As dúvidas de ordem lega l,  relacionadas aos termos do presente Edital,  

serão sanadas tendo em vista os ditame s da Lei Federal nº.  8.666/93 e suas 

alterações e,  se submet ida ao Poder Judiciár io,  na hipótese de divergência de 

int erpretação na execução do presente,  prevalecerá o foro da Comarca de 

Laranje iras do Sul,  PR.  
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16.7.  É facult ado à Comissão Permanente de Licit ação, em qualquer fase 

desta Lic itação, promover diligências a fim de esclarecer ou complementar a  

inst rução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 

informação não apresentados na ocasião oportuna.  

 

16.8.  Será comunicada em tempo hábil ,  por escr ito ,  às empresas que 

receberem este Edital,  qualquer alteração que eventualmente possa ocorrer, 

devendo qualquer modificação do mesmo ser divulgada pela mesma forma que 

se deu ao texto origina l,  ret ribuindo -se o prazo inicia lmente estabelecido, 

exceto quando, inquest ionavelmente,  a alteração não afetar a formulação das 

propostas.   

 

16.9.  Após a fase de habilitação, não cabe desistênc ia de proposta,  salvo por 

mot ivo justo decorrente de fato superveniente e aceito  pela Comissão de 

Licit ação.  

 

16.10.  Integram o presente Edital: Anexo I – Minuta do Contrato; Anexo II – 

Modelo de Carta Proposta de Preços; Anexo III – Modelo de termo de 

credenciamento; Anexos IV, V e - Modelos de Declarações e VI – Projeto 

Bás ico / Br iefing.  

 

16.11.  Os casos omissos nest e EDITAL  serão reso lvidos pela Comissão de 

Licit ação, at ravés da Legis lação atual,  da Jur isprudência,  doutrina e os 

demais pr inc ípios norteadores do direito .  

 

16.12. As partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção 

previstas na legis lação bra sileira,  dentre elas,  a Lei de Improbidade 

Administ rat iva (Le i nº 8.429/1992),  a Lei nº 12.846/2013, Decreto nº  

8.420/2015 e seus regulamentos,  se comprometem que para a execução deste 

contrato,  nenhuma das partes poderá oferecer,  dar ou se comprometer a d ar a  

quem quer que seja,  ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que 

seja,  tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer  

pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefíc ios 

indevidos de qualquer espécie,  de modo fraudulento que const ituam prát ica 

ilegal ou de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbr io  

econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indiret a 

quanto ao objeto deste contrato, devendo garant ir,  ainda que seus prepo stos,  

administ radores e co laboradores ajam da mesma forma.  

 

16.13.  As informações adicionais,  se necessár ias,  serão fornecidas pela 

Comissão Permanente de Licit ação, no horár io das 0 7h30 e 11h30 e das 13h00 

às 17h00, de segunda a sexta- feira,  pelo telefone/fax (0xx42) 3653-1122, ou 

e-mail:  licita@riobonito.pr.gov.br .  

 

16.14.  Fica eleito  o Foro da Comarca de Laranje iras do Sul – Paraná, para 

serem dir imidas possíveis dúvidas e questões oriundas desta lic itaçã o. 

mailto:licita@riobonito.pr.gov.br


 
             Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu 

               ------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

CNPJ 95 587 770/0001-99 

                                                    Rua 7 de Setembro, 720        -        Centro      -     Telefax (0**42)3653-1122 
4 

                     85340-000           -           Rio Bonito do Iguaçu              -                Paraná 

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

 29 

Rio Bonito do Iguaçu, PR, 18 de outubro de 2022. 

 

 

SEZAR AUGUSTO BOVINO 

Prefeito  Munic ipal  

 

 

ROBERTO JOSÉ KWAPIS  

Presidente da Comissão Permanente de Licitações  
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ANEXO I 

 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº.  12/2022-PMRBI 

  

MINUTA DE CONTRATO 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº . 

xx/2022-PMRBI  

QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICIPIO DE RIO BONITO DO 

IGUAÇU, ESTADO DO PARANÁ E A 

EMPRESA xx, CONFORME LICITAÇÃO 

MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS  

Nº. 12/2022-PMRBI.  

 

Pelo presente inst rumento part icu lar celebram entre si,  de um lado, o  

MUNICÍPIO  DE  RIO  BONITO  DO  IGUAÇU ,  inscr ito  no CNPJ nº.  

95.587.770/0001-99, com endereço à Rua 7 de Setembro, nº .  720, Centro, Rio 

Bonito do Iguaçu - PR, neste ato representada pelo Prefeito  Munic ipal Sr.  

SEZAR  AUGUSTO  BOVINO ,  brasileiro, casado, portador de cédula de 

ident idade nº.  1.420.491/SSP/PR e CPF/MF nº.  333.481.709 -15, doravante 

denominado CONTRATANTE ,  e de outro lado a empresa: xx, inscr it a no  

CNPJ nº.  xx, neste ato representada pelo  Sr. xx, brasileiro,  xx, xx,  portador 

da Carteira de Ident idade nº xx/xx, inscr ito  no CPF nº xx, residente e 

domic iliado na xx, nº xx, xx, xx,  doravante denominado CONTRATADA ,  

acordam e ajustam firmar o presente contrato,  nos termos da Lei n.º  8.666/93,  

e alterações poster iores,  ass im como pelas condições da Licitação Modalidade 

TOMADA DE PREÇOS Nº. 12/2022-PMRBI ,  com fundamento nas 

disposições da Lei Federal nº.  8.666, de 21 de junho de 1993, e suas 

alterações,  Lei Federal nº.  12.232, de 29 de abr il de 2010, legis lação correlata 

e demais normas que regem a matér ia,  mediante as Cláusulas e condições a 

seguir:   

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

1.1.  Contratação de Agênc ia de Publicidade para execução dos serviços de 

divulgação, compreendendo a cr iação, produção, dist r ibuição, veiculação , e 

controle de campanhas inst itucionais e public itár ias do Poder Execut ivo de 

Rio Bonito do Iguaçu. 

 

1.2.  As publicações de atos oficiais  exig idos por força de lei específica serão 

efetuadas no órgão de imprensa o fic ial do munic ípio e/ou no diár io o ficia l  do  

estado, sem a intermediação da agência contratada, não sendo, portanto, 

devido qualquer valor sobre estas publicações.   
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1.3. O serviço descr ito  no item 1.1 limit a -se a matér ias inst itucionais e  

administ rat ivas do Execut ivo Munic ipal em caráter informa t ivo, educat ivo e 

de orientação social,  mediante veiculação em jornais,  revistas,  emissoras de 

rádio AM e FM e outros meios de comunicação, de conformidade com o 

disposto no art . 37, § 1º,  da Const ituição Federal,  sendo vedado o custeio de 

publicidade que,  direta ou indiretamente,  caracter ize promoção pessoal de 

servidores públicos ou agentes po lít icos.   

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES  

 

2.1.  O presente Contrato vincula-se às disposições cont idas nos documentos a 

seguir especificados,  cujos teores são conhecidos e acatados pelas partes:  

a) Edital de Tomada de Preços nº.  12/2022-PMRBI e seus anexos;  

b) Propostas Técnica e de Preços da Contratada.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO  

 

3.1.  Execução indireta,  sob o regime de empreit ada por preço global.   

 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO  

 

4.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses,  podendo ser prorrogado de 

acordo com o Art igo 57 da Lei 8.666/93.   

 

CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS  

 

5.1.  A CONTRATANTE, at ravés da Divisão de Comunicação, será 

responsável pelo acompanhamento da execução dos serviços pela 

CONTRATADA.  

 

5.2.  Cabe à CONTRATADA, med iante solic itação da CONTRATANTE por 

meio de Ordem de Serviço assinado pelo  Prefeito  Munic ipal,  providenciar o  

planejamento, o  estudo, a concepção, a  produção, divulgação, ve iculação, 

dist r ibuição e controle de campanhas inst itucionais e publicit ár ias da 

Prefeitura Munic ipal de Rio Bonito do Iguaçu.  

 

5.3.  A CONTRATADA, para efet iva realização dos serviços,  deverá:  

 

 I - Assumir encargo de publicidade de campanhas promocionais e de 

programas  sociais,  objeto deste contrato;  

 

 II - Manter,  por si,  por seus prepostos e eventuais subcontratos,  

irrest r ito segredo de  todas as at ividades desempenhadas em relação aos 

serviços prestados;  
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 III -  Quando da subcontratação parcial dos serviços aqui est ipulados,  a 

CONTRATADA  obr iga-se a exigir dos eventuais subcontratados as mesmas 

condições do presente  Contrato, especia lmente no que tange aos segredos de 

veiculação destes serviços ,   respondendo so lidar iamente com estes,  todas as 

infrações eventualmente comet idas.   Fica,  portanto,  vedada a subcontratação 

total dos serviços objeto deste Contrato.  

 

IV  -  Efetuar sempre a cotação de preços para serviços de terceiros 

relacionados com as at ividades complementares da execução do objeto deste 

Contrato,  apresentando no mínimo t rês propostas alternat ivas de fornecedores,  

com custos especificados por itens,  acompanhadas do parecer da agência,  

indicando aquela mais adequada para a execução do se rviço a  ser 

contratado. Esta alternat iva,  juntamente com o parecer,  deverão ser  

encaminhadas previamente à CONTRATANTE para apreciação e aprovação ;  

 

V-  Nos casos em que o valor dos serviços de terceiros acima cit ados for  

super ior a 20% (vinte por cento) do limite previsto na alínea a do inciso II do 

art .  23 da Lei nº .  8.666/93, ou seja,  R$ __ (_______) ,  os orçamentos dos 

fornecedores deverão ser apresentados em envelopes fechados, que serão  

abertos em sessão pública e ser convocada e realizada pela Prefeit ura 

Municipal de Rio Bonito do Iguaçu. 

 

 VI -  Caso não haja possibilidade de apresentar t rês propostas 

alternat ivas,  a  CONTRATADA deve apresentar à CONTRATANTE as 

respect ivas just ificat ivas,  cabendo  à CONTRATANTE aceitar ou não as 

mesmas; 

 

 VII -  Apresentar à CONTRATANTE o faturamento das despesas feitas,  

acompanhado dos  respect ivos comprovantes em vias originais;  

 

VIII -  Fornecer à CONTRATADA, relatórios mensais dos serviços 

executados,  bem como  os comprovantes de produção, divulgação e 

veiculação em jornais,  revistas,  murais ("outdoors");  

 

 IX- Preparar relatór ios diár ios para facultar à CONTRATANTE a 

fiscalização e o  controle desses serviços;  

 

 X  -  Serão da responsabilidade da CONTRATADA quaisquer ônus 

decorrentes de  omissão ou erros na elaboração desse faturamento, que 

redundem em aumento das  despesas ou perda de descontos;  

 

5.4.  A cada so licitação de serviços efetuada pela CONTRATANTE, a 

CONTRATADA deverá apresentar um esboço da Campanha Public itár ia e o  

Plano de Míd ia com os orçamentos dos custos  totais da campanha, para a 

devida análise e aprovação da CONTRATANTE.  
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5.4.1 .  Nos Planos de mídia da CONTRATADA deverão constar:  

 

a)  A descr ição da campanha inst itucional.  

 

b)  Os nomes dos meios de comunicação a serem ut ilizados para 

veiculação, o  mater ial pu blicit ár io  a ser veiculado e as respect ivas 

datas de inserções.  

 

c)  Os valores cobrados pelos veículos de comunicação para veiculação da 

campanha inst itucional,  acompanhados da tabela de preços;  

 

c¹ )  Pertencem a CONTRATADA as vantagens obt idas em negociação de 

compra de mídia diretamente ou por intermédio de CONTRATADA, inc luídos 

os eventuais descontos e as bonificações na forma de tempo, espaço ou 

reaplicações que tenham sido concedidos pelo veícu lo de divulgação.  

 

d)  Os valores dos serviços a serem realizados por terceiros,  relat ivos à 

produção de mater iais public itár ios;  

 

e)  Os valores dos serviços internos da Agência,  referentes aos custos de 

cr iação de mater iais publicitár ios,  tendo como base a Tabela 

Referencial de Custos do SINAPRO-PR, e o valor dos descontos  

ofertados a CONTRATANTE, sendo aquela porcentagem apresentada na 

abertura dos envelopes de proposta na ocasião da realização da 

lic itação. 

 

f)  O custo total da campanha.  

 

5.4.2.  Os serviços somente poderão ser executados após a aprovação 

formal da Campanha Publicitária e do Plano de Mídia por parte da 

CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DO VALOR DO CONTRATO  

 

6.1.  O valor total est imado do presente contrato é de R$ ___ (_______),  sendo 

alterado em caso de prorrogação contratual,  conforme item 4.1 deste Termo  

de Contrato,  observadas as vedações da Lei nº.  9.504, de 30 de setembro de 

1997 (Lei Eleitoral).  

 

6.1.2.  O valor constante desta cláusula,  por ser est imado, não poderá ser  

exigido nem considerado para pagamento mínimo, podendo, desta forma,  

ocorrer dispêndio igual ou infer ior ao citado valor durante a execução do 

contrato.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FORMA DE PAGAMENTO  
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7.1.  A remuneração da CONTRATADA obedecerá aos seguint es cr itér ios para 

cada serviço contratado nos termos da Cláusula Qu inta do presente Contrato:  

 

a)  DESCONTO a ser concedido ao CONTRATANTE, sobre os custos 

int ernos da agência,  baseado na Tabela de Preços do Sindicato das Agências 

de Propaganda do Estado do Paraná: ________________% (__________ por 

cento); 

 

b)  Honorários a serem cobrados do CONTRATANT E, incidentes sobre 

os custos comprovados de serviços realizados por terceiros: ___________% 

(______por cento);  

 

b¹) Excluem-se custos referentes à produção de peças e matér ias cuja 

confecção ou dist r ibu ição proporcione a lic itante o desconto de remunera ção 

de agência concedido pelos veículos de comunicação, conforme Normas -

Padrão da At ividade Publicit ár ia do CENP – Conselho Execut ivo das Normas 

Padrão. 

 

7.2.  Nenhuma despesa será assumida pela CONTRATADA sem a prévia e 

expressa aprovação da CONTRATANTE, nos termos da Cláusula Quinta do 

presente Contrato; 

 

7.3.  O pagamento será efetuado mensalmente,  mediante apresentação da (s) 

Nota (s) Fiscal (ais)/Fatura (s),  que deverá (ão) ser entregue (s) no endereço 

da Contratante até o  5º dia út il do mês subseqüente ao da realização dos 

serviços,  de acordo com a demanda efet ivamente executada.  

 

7.3.1.  Juntamente com a Nota Fisca l/Fatura,  a CONTRATADA deverá 

apresentar relatório das Campanhas Publicitár ias,  considerando o 

previamente aprovado nos termos da Cláusula Qui nta, incluindo:  

a)  Cópia da Nota Fiscal dos veículos de comunicação contratados;  

b)  Cópia das Notas Fiscais de serviços realizados por terceiros,  relat ivos à 

produção dos mater iais publicitár ios;  

c)  Comprovante de veiculação do mater ial publicit ár io  ( jorna is,  revistas,  

outdoor,  relatório de inserção de rádios,  etc. ..) .  

  

7.3.2.  O pagamento será efetuado em até 30 (t r inta)  dias após o aceit e das 

Notas Fiscais/Faturas,  ficando sua liberação vinculada à comprovação, por 

parte da Contratada, do seguinte:  

a)  Prova de regular idade com a Segur idade Social,  at ravés da apresentação de 

Cert idão Negat iva de Débito - CND, emit ida pelo INSS;  

b)  Prova de regular idade com Fundo de Garant ia por Tempo de Serviço 

(FGTS), at ravés da apresentação de Cert idão de Regular idade - CRF, emit ida 

pela Ca ixa Econômica Federal.   
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7.4.  Havendo erro na apresentação da nota fiscal/ fatura ou dos documentos 

pert inentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da 

despesa,  o  pagamento ficará pendente até que a contratada  providencie as 

medidas saneadoras.  

 

7.4.1.  O novo prazo para pagamento iniciar -se-á após a regular ização da 

situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante.  

 

7.5.  Em caso de at raso de pagamento motivado exclusivamente pelo  

Municíp io de Rio Bonito do Iguaçu, o  valor devido deverá ser acrescido de 

atualização financeira,  e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento  

até a data do efet ivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à 

taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis  por cento) ao ano, 

mediante a aplicação das seguint es fórmulas.  

I  = (TX / 100) / 365 

EM = I x N x VP, onde:  

I  = Índice de atualização financeira;  

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;  

EM = Encargos moratórios;  

N = Nº de dias entre a data previst a para pagamento e a do efet ivo pagamento;  

VP = Valor da parce la em atraso.  

 

CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE 

 

8.1.  Por t ratar-se de contrato com prazo de até um ano, não será admitido o 

reajuste do valor ,  somente a part ir  de 12 (doze) meses,  sendo aplicado a  

correção conforme o IPCA.  

 

CLÁUSULA NONA - DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 

 

9.1.  A CONTRATADA tem direito  ao equilíbr io econômico -financeiro do 

contrato,  procedendo -se à revisão do mesmo a qualquer tempo, desde que 

ocorra fato imprevis ível ou previsíve l,  porém com conseqüências 

incalcu láveis,  que onere ou desonere excessivamente as obr igações pactuadas 

no presente inst rumento; 

 

9.2.  A CONTRATADA, quando for o  caso, deverá formular à Administ ração 

requer imento para a revisão do contrato,  comprovando, por  meio de 

documentos e planilhas de custos comparat ivos entre a data de formulação da 

proposta e do momento do pedido de revisão do contrato,  evidenciando o 

quanto o aumento de preços ocorrido repercute no valor total pactuado.  

 

9.3.  A Administ ração, reconhecendo o desequilíbr io econômico -financeiro,  

procederá à revisão do contrato.   
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9.4. Independentemente de so licit ação, a administ ração poderá convocar a  

CONTRATADA para negociar a redução dos preços,  mantendo o mesmo 

objeto cotado, na qualidade e nas espe cificações indicadas na proposta, em 

virtude da redução dos preços de mercado;  

 

9.5.  As alterações decorrentes da revisão do contrato para restabelecimento 

do equilíbr io econômico -financeiro inicia l serão regist radas por Aditamento, 

conforme Art .  65 da Lei nº.  8.666/93.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

10.1.  O custeio para a execução dos serviços objeto da presente Licitação é 

proveniente de recursos do orçamento do Poder Execut ivo, oriundos da 

dotação orçamentár ia :  

EXECUTIVO MUNICIPAL 

240-000-02-001-04.122.0002.2005-3.3.90.39.00.00 

310-000-02-002-04.122.0002.2006-3.3.90.39.00.00 

380-000-02-004-04.122.0002.2007-3.3.90.39.00.00 

470-000-02-005-04-122.0002.2008-3.3.90.39.00.00 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO  

550-000-03-001-04.122.0003-2009-3.3.90.39.00.00 

650-000-03-002-04.122.0003-2010-3.3.90.39.00.00 

860-000-03-003-04.122.0003.2010-3.3.90.39.00.00 

870-504-03-003-04.122.0003.2010-3.3.90.39.00.00 

970-000-03-004-04.131.0003.2014-3.3.90.39.00.00 

980-504-03-004-04.131.0003.2014-3.3.90.39.00.00 

990-000-03-004-24.131.0003.2015-3.3.90.39.00.00 

1000-504-03-004-24.131.0003.2015-3.3.90.39.00.00 

SECRETARIA DE FINANÇAS  

1150-000-04-001-04.123.0004.2017-3.3.90.39.00.00 

1160-504-04-001-04.123.0004.2017-3.3.90.39.00.00 

1170-511-04-001-04.123.0004.2017-3.3.90.39.00.00 

1310-000-04-002-04.123.0004.2018-3.3.90.39.00.00 

1320-504-04-002-04.123.0004.2018-3.3.90.39.00.00 

SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO 

1510-000-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.39.00.00 

1520-504-05-001-15.451.0005.2020-3.3.90.39.00.00 

1740-000-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.39.00.00 

1750-504-05-002-15.451.0005.2024-3.3.90.39.00.00 

SECREATARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE  

3340-000-06-001-12.365.0006.2038-3.3.90.39.00.00 

3350-103-06-001-12.365.0006.2038-3.3.90.39.00.00 

3360-104-06-001-12.365.0006.2038-3.3.90.39.00.00 

3560-000-06-001-12.365.0006.2039-3.3.90.39.00.00 

3570-103-06-001-12.365.0006.2039-3.3.90.39.00.00 

3580-104-06-001-12.365.0006.2039-3.3.90.39.00.00 

SECREATARIA DE SAÚDE  
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4571-0004-07-001-10.301-0009.2052-3.3.90.39.00.00 

4570-0303-07-001-10.301-0009.2052-3.3.90.39.00.00 

4580-0494-07-001-10.301-0009.2052-3.3.90.39.00.00 

4590-1494-07-001-10.301-0009.2052-3.3.90.39.00.00 

4730-0303-07-001-10.302.0009.2053-3.3.90.39.00.00 

4950-0497-07-001-10.304.0009.2057-3.3.90.39.00.00 

4960-1497-07-001-10.304.0009.2057-3.3.90.39.00.00 

SECRETARIA DE AGROPECUÁRIA E MEIO AMBIENTE  

5090-000-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.39.00.00 

5100-504-08-001-20.606.0010.2058-3.3.90.39.00.00 

5270-000-08-002-20.606.0011.2061-3.3.90.39.00.00 

5280-504-08-002-20.606.0011.2061-3.3.90.39.00.00 

SECRETARIA DE VIAÇÃO 

5450-000-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.39.00.00 

5460-504-09-001-26.782.0012.2064-3.3.90.39.00.00 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

5860-000-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.39.00.00 

5870-504-11-001-08.244.0015.2069-3.3.90.39.00.00 

5910-936-11-002-08.244.0015.2070-3.3.90.39.00.00 

5920-940-11-002-08.244.0015.2070-3.3.90.39.00.00 

6020-728-11-002-08.244.0015.2071-3.3.90.39.00.00 

6030-934-11-002-08.244.0015.2071-3.3.90.39.00.00 

6180-000-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.39.00.00 

6190-504-11-002-08.244.0015.2072-3.3.90.39.00.00 

6250-000-11-003-08.243.0019.5074-3.3.90.39.00.00 

6250-000-11-003-08.243.0019.5074-3.3.90.39.00.00 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA 

CONTRATADA 

 

11.1.  A CONTRATADA obr iga-se a:  

 

11.1.1.  Prestar os serviços contratados em observância às especificações do 

edital e seus anexos, e de acordo com as so licitações efetuadas pela 

CONTRATANTE, at ravés da respect iva ordem de serviço.   

 

11.1.1.  Subst ituir ou refazer,  sem ônus para a CONTRATANTE os serviços 

prestados em desacordo com o especificado em contrato.  

 

11.1.3.  Eximir a CONTRATANTE de toda e qualquer responsabilidade 

perante terceiros,  em relação a quaisquer ações judicia is movidas por  

terceiros,  em especial com base na legis lação de proteção à propriedade 

int electual,  por prejuízos que contra ela possam ser argüidos,  or iginados 

diretamente da execução dos serviços contratados,  assumindo, em 

conseqüência,  inteira responsabilidade pelos mesmos;  
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11.1.4.  Fornecer,  em qualquer época, os esclarecimentos que venham a ser  

so licit adas pela CONTRATANTE, sobre os serviços executados;  

 

11.1.5.  Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à 

CONTRATANTE ou a terceiros,  decorrentes de sua culpa ou do lo na execução 

do contrato em que se ver ificarem víc ios,  defeitos ou incorreções resu ltantes 

da execução ou de mater ia is empregados,  de acordo com o art .  70, da Lei nº.  

8.666/93 e suas alt erações;  

 

11.1.6.  Comprovar,  sempre que so licitado pela CONTRATANTE, a quitação 

das obr igações t rabalhistas,  previdenciár ias,  t ributár ias e fiscais,  como  

condição à percepção mensal do valor faturado;  

 

11.1.7.  Não t ransfer ir a outrem, o objeto do presente contrato,  sem prévia 

anuência da CONTRATANTE, salvo o disposto no item 5.3 deste Contrato.  

 

11.1.8.  Credenciar,  junto à CONTRATANTE, um representante pa ra prestar 

esclarecimentos e atender às reclamações que porventura surgirem durante a 

execução do contrato;  

 

11.1.9.  Manter durante a execução do contrato todas as condições de 

habilitação e qualificação exig idas na licit ação;  

 

11.1.10.  Cumprir durante a  vigência deste contrato todas as leis e posturas 

federais,  estaduais e munic ipais,  vigentes,  sendo a única responsável por 

prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa;  

 

11.1.11.  Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas ,  tais 

como: salár ios,  t ransportes,  encargos sociais,  fiscais,  t rabalhistas,  

previdenciár ios,  indenizações e quaisquer outras que forem devidas aos seus 

empregados ou prepostos,  no desempenho dos serviços,  objeto do contrato,  

ficando, ainda, a Contratante isenta de qualquer vínculo empregat ício com os 

mesmos; 

 

11.1.12.  Responsabilizar-se pelo reco lhimento de todos os t ributos,  que 

inc idam ou venham a inc idir sobre as at ividades inerentes à execução do 

objeto contratual,  não cabendo, portanto,  qualquer obr ig ação à 

CONTRATANTE com relação aos mesmos. A CONTRATADA responderá por  

qualquer reco lhimento t ributár io indevido e por quaisquer infrações fiscais 

comet idas,  decorrentes da execução do objeto contratual.   

 

11.1.13.  Manter acervo comprobatório da totalidade  dos serviços prestados e 

das peças public itár ias produzidas,  durante o per íodo mínimo de 5 (cinco) 

anos após a ext inção do presente contrato,  conforme art . 17 da Lei 12.232, de 

29 de abr il de 2010.  
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA 

CONTRATANTE 

 

12.1.  A CONTRATANTE obr iga-se a:  

 

12.1.1.  Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução dos 

serviços,  inclusive permit ir o  livre acesso de empregados da CONTRATADA 

às suas dependências,  quando relacionado à execução do contrato;  

 

12.1.2.  Promover,  at ravés de seu representante,  o  acompanhamento e a 

fiscalização dos serviços,  sob os aspectos quant itat ivo e qualit at ivo, anotando  

em regist ro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as 

ocorrências de quaisquer fatos que, a seu  cr itér io ,  exijam medidas por parte 

daquela;  

 

12.1.3.  Efetuar o  pagamento à CONTRATADA, de acordo com o prazo e 

forma estabelecidos em contrato;  

 

12.1.4.  Cumprir e fazer cumpr ir o  disposto nas cláusulas do contrato;  

 

12.1.5.  Rejeitar,  no todo ou em parte,  os serviços executados em desacordo 

com as obr igações assumidas pela CONTRATADA;  

 

12.1.6.  Rejeitar,  ainda, qualquer Nota Fiscal/Fatura que esteja em desacordo 

com o previsto no Contrato.   

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS DIREITOS AUTORAIS  

 

13.1.  A CONTRATADA  fará a cessão definit iva de direitos dos serviços 

prestados,  em decorrência deste Contrato, à CONTRATANTE ,  conforme 

constará da peça produzida, devendo tomar todas as providências necessár ias 

ao cumprimento caba l do ora ajustado.  

 

13.2.  A CONTRATADA ,  ao  término do presente contrato,  fornecerá à 

CONTRATANTE ,  toda documentação comprobatória da contratação de 

terceiros part icipantes/ int egrantes da peça produzida, bem como os 

documentos relat ivos a direitos conexos e documentos de cessão de direitos 

de terce iros,  previstos em lei e contratados pelo CONTRATANTE.  

 

13.3.  Em se t ratando de direitos autorais de terceiros,  a CONTRATADA 

deverá obter liberação, licenças,  permissões e/ou autor izações que lhe 

permit am a ut ilização de fotografias,  mater iais,  artes ou qu alquer bem, na 

execução e divulgação dos serviços contratados,  responsabilizando -se pela 

fiel observância dos limit es fixados nos documentos acima menc ionados e,  

mantendo a CONTRATANTE a salvo de todos os pleitos,  demandas,  despesas,  

obr igações,  processos e inquér itos contra ou envo lvendo o CONTRATANTE 
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como resultado ou decorrência do uso dos mesmos, fora das condições 

autorizadas.  

 

13.4 .  Em todas as contratações e subcontratações que envo lverem direitos 

autorais,  a CONTRATADA deverá so licitar de cada subco ntratado dois 

orçamentos para a execução do t rabalho:  um com cessão de direitos dentro 

das regras do mercado e outro com cessão definit iva de tais direitos,  ficando a 

cr itér io  da CONTRATANTE a opção por uma das alt ernat ivas.  

 

13.5.  A CONTRATANTE poderá ut i lizar todo o mater ial produzido, a 

qualquer tempo, na íntegra ou com modificações,  sem qualquer ônus 

adicional,  observada a leg islação pert inente.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PROPRIEDADE DOS MATERIAIS  

 

14.1.  Os estudos,  resultados e análise,  planos,  idéia s e mater iais de 

propaganda cr iados pela CONTRATADA, em decorrência deste Contrato, 

serão e permanecerão com a CONTRATANTE, que poderá ut ilizá - los 

conforme julgar conveniente,  mesmo após o término do presente contrato, 

observando o que determina o item 13. 5.  deste contrato.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

 

15.1.  Pela inexecução total ou parcial do contrato, a CONTRATANTE poderá,  

garant ida a prévia defesa da CONTRATADA nos prazos previstos no art . 87, 

§§ 2º e 3º da Lei nº.  8.666/93 e suas alt erações,  aplicar as seguint es sanções:  

 

 I)  Advertência;  

 

 II) Multa de 0,3% (t rês décimos por cento) por dia e por ocorrência,  até  

o  máximo de  10% (dez por cento) sobre o evento ou parcela do serviço  

em atraso, o  que for  aplicável e devido na época do inadimplemento, pelo 

descumprimento das obr igações  estabelecidas no contrato, reco lhida no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias corr idos,   contado da comunicação 

oficia l.  

 

  III)  Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no  

caso de  inexecução total do objeto contratado, reco lhida no prazo de 15 

(quinze) dias corr idos,   contado da comunicação oficial;  

  

IV) Suspensão Temporár ia de part icipação em lic itação e impedimento  

de contratar com a Administ ração, por prazo não super ior a 02 ( do is) anos;  

 

 V) Declaração de inidoneidade para lic itar ou contratar com a 

Administ ração Pública  enquanto perdurarem os mot ivos determinantes da 

punição ou até que seja  promovida a reabilit ação perante a própr ia autoridade 
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que aplicou a penalidade, que  será concedida sempre que a licitante ressarcir  

ao contratante pelos prejuízos resultantes e após decorr ido o prazo da sanção  

aplicada com base no subitem  anter ior.   

 

15.2.  As sanções previstas neste item poderão ser aplicadas cumulat ivamente 

nos termos do art.  87, da Lei nº.  8666/93 e alterações.   

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA FISCALIZAÇÃO  

 

16.1.  A execução do contrato,  de acordo com o que preceitua o Art .  67, §§ 1º 

e 2º,  da Lei nº.  8666/93 e alterações,  será acompanhada e fiscalizada por um 

representante da CONTRATANTE especialmente designado para esse fim,  

observado o que segue:  

a)  O representante designado anotará em regist ro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução dos serviços;  

b)  As decisões e providências que ult rapassarem a competê nc ia do 

representante deverão ser so licit adas a seus super iores em tempo hábil para a 

adoção das medidas convenientes;  

c)  A existência da fiscalização da CONTRATANTE de nenhum modo diminui 

ou altera a responsabilidade da CONTRATADA na prestação dos serviço s a 

serem executados;  

d)  A CONTRATANTE poderá exigir o  afastamento de qualquer funcionár io  

ou preposto da CONTRATADA que venha causar embaraço à fiscalização ou 

que adote procedimentos incompat íveis com o exercício das funções que lhe 

forem atr ibu ídas.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA RESCISÃO 

 

17.1.  O Contrato poderá ser rescindido, excepcionalmente,  por quaisquer dos 

mot ivos dispostos no art .  78 da Lei n° 8.666/93 e por qualquer uma das 

formas do art.  79 da mesma Lei.  

 

17.2.  Em caso de rescisão administ rat iva  decorrente da inexecução total ou 

parcial do contrato por culpa da CONTRATADA, esta não terá direito  à 

espécie alguma de indenização, suje itando -se às conseqüências contratuais e  

legais,  reconhecidos os direitos da Administ ração.  

 

17.3.  Nos casos de resc isão extrajudicia l por ato unilateral a CONTRATADA 

será not ificada, em observância aos pr incípios do contraditório e da ampla 

defesa.  

 

17.4.  O CONTRATANTE  se reserva o direito  de rescindir o  presente contrato 

unilateralmente quando ocorrerem às hipóteses d o art.  77 e 78 da Lei nº.  8.666 

de 21 de junho de 1993;  
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17.5.  CONTRATADA reconhece os direitos da administ ração, em caso de 

rescisão administ rat iva previs to no art igo 77 da Lei 8.666/93.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS  

 

18.1.  As alterações que porventura possam ocorrer deverão atender ao 

disposto no art . 65 da Lei 8.666/93.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO 

 

19.1.  O extrato do presente Contrato será publicado no órgão de imprensa 

oficia l do Município de Rio Bonito do Iguaçu, no prazo previsto no parágrafo 

único do art.  61 da Lei nº.  8.666/93.  

 

CLÁUSULA VIGÉSSIMA - DO FORO 

 

20.1.  Fica eleito  o foro da Comarca de Laranje iras do Sul para dir imir as 

questões decorrentes deste Contrato, com renúncia expressa a qualquer outro,  

por mais pr ivilegiado que seja.  

 

Pelas partes é dito  que aceitam o presente inst rumento em todos os seus 

termos. E, por estarem de acordo, assinam em três vias de igual teor e forma,  

na presença de duas testemunhas,  que também o assinam,  para que se 

produzam os efeit os legais.    

 

Rio Bonito do Iguaçu-PR, xx de xx de 2022. 

 

 

SEZAR  AUGUSTO  BOVINO    xx 

CONTRATANTE      CONTRATADA 

 

Testemunhas:  

________________________    ________________________ 

RG. nº .        RG. nº .  
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ANEXO II 

 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº.  12/2022-PMRBI 

 

MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE 

PREÇOS 

 

À 

Prefeitura Munic ipal de Rio Bonito do Iguaçu  

Comissão Permanente de Lic itação  

 

A empresa (Razão Social)_______________________________________,  

inscr ita no CNPJ/MF ____ e Inscr ição Esta dual nº.  ________________, com 

sede na Rua/Avenida ___________________________, nº.  ____, cidade 

___________/UF____, Telefone _________, Fax ________, e -mai l 

__________, propõe à Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu, PR a 

prestação dos serviços aba ixo descr itos,  de acordo com as condições previstas 

no Edital de Tomada de Preços nº.  12/2022-PMRBI e seus anexos, conforme 

segue:  

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 

 

01 

 

 

Serviços de Agência de Publicidade para execução dos serviços de 

divulgação, compreendendo a cr ia ção, produção, dist r ibuição, 

veiculação e controle de campanhas inst it ucionais e publicitár ias do 

Poder Execut ivo de Rio Bonito do Iguaçu. 

a) Desconto relativo aos custos internos da agência, com base na 

tabela de preços do SINAPRO-PR em vigência.  

 

Valor:   . . .. . .. .%      (valor por extenso: . .. . .  por cento . )  

b) Percentual de desconto sobre os honorários a serem cobrados 

do Contratante,  incidentes sobre os custos comprovados de 

serviços realizados por terceiros.  

b¹) Excluem-se custos referentes à produção de peças e matér ias 

cuja confecção ou dist r ibuição proporcione a lic itante o desconto de 

remuneração de agênc ia concedido pelos veículos de comunicação, 

conforme Normas-Padrão da At ividade Publicitár ia do CENP – 

Conselho Execut ivo das Normas Padrão.  

 

Valor: . . . . .. . .%      (valor por extenso: . . . ..  por cento . )  

   

1.  Prazo de validade desta proposta: ____ dias (Mínimo 60 dias).  

 

2.  Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições e 

exigências do Edital e seus Anexos.  
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3.  Declaramos que os va lores apre sentados englobam todos os custos 

operacionais da at ividade, inclu indo fretes,  seguros,  t ributos incidentes,  

bem como quaisquer outras despesas,  diretas e indiretas,  inclusive,  

porventura,  com serviços de terceiros,  incidentes e necessár ios ao  

cumprimento integral do objeto da licitação, sem que caiba ao 

proponente direito  de reivind icar custos adicionais.  

 

Local e data.               

 

 _________________________________ 

  Assinatura do representante legal  

  Nº.  RG ou CPF/MF 

  [car imbo padronizado do CNPJ/MF] 
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ANEXO III  

 

 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº.  12/2022-PMRBI 

 

 

MODELO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO  

(em papel t imbrado da empresa)  

 

 

 

TERMO DE CREDENCIAMENTO  

 

Pelo presente inst rumento a empresa ______________________ (nome 

legível),  inscr ita no CNPJ nº.  _________________, com sede na cidade de 

________, bairro ______________, representada,   pelo  (a) Senhor (a) 

_________________(nome legíve l),  ___________________ (profissão),   

_______________________ (estado civil) ,  portador (a) da CI/RG nº.  e 

inscr ito  (a) o CPF/MF sob o nº.  __________, credencia o Senhor (a) 

______________ (nome 

legível),                                                                   (profissão),                   

              (estado civil) ,  portador (a) da CI /RG nº.  __________ e inscr ito  (a) 

no CPF/MF sob nº.  ________________________, residente e domiciliado na 

Rua______, bairro:________, Cidade/Estado____________   com   poderes  

específicos  para representá- lo junto à Prefeitura Municipa l de Rio Bonito do 

Iguaçu, na Licitação, modalidade Tomada de Preços nº.  12/2022-PMRBI,  

podendo ass inar propostas,  examinar e visar documentos e propostas das 

demais licit antes,  rat ificar proposta da outorgante,  ret irá - la,  assinar  atas,  

firmar documentos,  deliberar,  concordar,  t ransigir,  renunciar,  impugnar e 

recorrer.    

 

                        Local e data.  

  

 

 

 

                   

__________________________________  

Assinatura do representante legal  

Nº.  RG ou CPF/MF 

 

 

 

 

Obs.: Apresentar com firma reconhecida e à parte dos envelopes que contêm a 

documentação e as propostas quando da abertura da sessão.  
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ANEXO IV 

 

 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº.  12/2022-PMRBI 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS 

DE HABILITAÇÃO 

(em papel t imbrado/ ident ificado da empresa)  

 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

 

 

Ref.: Tomada de Preços nº.  12/2022-PMRBI 

 

 

 

                  (NOME DA EMPRESA) ________________________________,  

CNPJ/MF nº.  _________ sediada _________________ (endereço completo) 

_________________, declara,  sob as penas da lei,  que cumpre p lenamente os 

requisitos de habilitação constantes do Edital de Tomada de Preços nº.  

12/2022-PMRBI.  

 

 

 

  Local e data.   

 

 

 

 

 

__________________________________  

Assinatura do representante legal  

Nº.  RG ou CPF/MF 
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ANEXO V 

 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº.  12/2022-PMRBI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS 

IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO E DE DECLARAÇÃO RELATIVA AO 

CUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

(em papel t imbrado/ ident ificado da empresa)  

 

 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

 

A empresa . . . . (razão social da empresa). . . . . .. . .. . .. . .. . .. . .,  inscr ita no CNPJ/MF 

sob n°.  . . . . . .. . .. . .. . .. . , sediada . . . .  (endereço completo). . .. . , DECLARA ,  sob as 

penas da Lei,  que até a presente data inexistem fatos impedit ivos para sua 

habilit ação no presente processo lic itatório (Tomada de Preços nº.  12/2022-

PMRBI, ciente da obr igatoriedade de declarar as ocorrências poster iores.   

 

DECLARA ,  também, que cumpre o disposto no inciso XXXIII,  do art igo 7º,  

da Const ituição Federal de 1988, de acordo  com o inciso V do art .  27 da Le i 

nº.  8666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº.  9.854, de 27 de 

outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho  

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.   

 

Ressa lva: emprega menor,  a part ir  de quatorze anos,  na condição de aprendiz 

(   ) .   

 

 

 Local e data.   

 

 

 

 

 

__________________________________  

Assinatura do representante legal  

Nº.  RG ou CPF/MF 

 

 

 

 

* Em caso afirmat ivo, assina lar a ressa lva acima.  
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ANEXO VI 

 

DETALHAMENTO DO OBJETO  

SERVIÇOS DE PUBLICIDADE 

 

 

OBJETO  -  Contratação de Agência de Publicidade para execução dos 

serviços de divulgação, compreendendo a cr iação, produção, divulgação,  

veiculação dist r ibuição e controle de campanhas inst itucionais e pu blicitár ias 

do Poder Execut ivo de Rio Bonito do Iguaçu. 

 

 As publicações de atos oficiais  exigidos por força de lei específica 

serão efetuadas no órgão de imprensa oficia l do município e/ou no diár io  

oficia l do estado, sem a intermediação da agência contra tada, não sendo, 

portanto, devido qualquer valor sobre estas publicações.   

  

 O presente inst rumento contém as informações básicas dest inadas a 

orientar as agencias de propaganda, interessadas em part icipar da lic itação – 

Tomada de Preços nº .  12/2022-PMRBI, da Prefeitura Municipal de Rio 

Bonito do Iguaçu.  
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BRIEFING 

"PERFIL INSTITUCIONAL – PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO 

BONITO DO IGUAÇU" 

 

INTRODUÇÃO 

Breve histór ia do munic ípio  

Rio Bonito do Iguaçu é um munic ípio brasileiro do estado do Paraná. O 

território que ho je const itui o  município de Rio Bonito do Iguaçu fo i 

movimentado a part ir  do ano de 1769. Neste per íodo sulcou as águas turvas 

do Rio Iguaçu a bandeira exploradora do Capitão Ant ônio da Silve ira Peixoto, 

que à mando do Governador Geral da Capitania de São Paulo, part iu da região  

de Cur it iba a fim de explorar a porção sul e oeste da 5º comarca de São Paulo. 

Esta bandeira lançou os fundamentos básicos de União da Vitór ia e  

prosseguiu viagem, singrando as águas do Rio Iguaçu, explorando suas 

margens até chegar à sua embocadura no Rio Paraná. Rio Bonito fo i área de 

influência do efêmero Terr itório Federal do Iguaçu, cr iado em 1943 e cuja 

capital fo i Laranjeiras do Sul.  Nesta época já havia se formado no lugar um 

pequeno povoado, que fo i aumentando com a cres cente onda migratór ia,  

notadamente alemã e italiana. Pela Lei n° 19, de 30 de novembro de 1953, fo i 

cr iado Dist r ito  Administ rat ivo de Rio Bonito,  com terr itório pertencente ao 

munic ípio de Laranjeiras do Sul.  Em 1986 fo i cr iado o Conselho de 

Desenvo lvimento Comunit ár io de Rio Bonito,  que dentre outras coisas,  quer ia 

a emancipação polít ica do dist r ito .  No entanto,  a negociação arrastara -se por  

vár ios anos apesar do empenho po lít ico da comunidade, sendo que somente 

em 1990 é que realmente conseguiram seu inte nto. Através da Lei Estadual n° 

9.222, de 03 de abr il de 1990, sancionada pelo Governador Álvaro Fernando  

Dias,  Rio Bonito ganha foro de municíp io emancipado, com terr itório  

desmembrado de Laranjeiras do Sul.  A instalação ofic ial deu -se em 01 de 

janeiro de 1993. Rio Bonito do Iguaçu atualmente pertence à MICROREGIÃO 

18 - CANTUQUIRIGUAÇU.  

 

Problema de comunicação  

Elevar o número de frequentadores do evento em pelo menos 20% em relação 

a últ ima edição realizada do evento . 

 

Objetivos de Comunicação  

Conscient izar a população de Rio Bonito do Iguaçu e toda a região da 

Associação Cantuquir iguaçu sobre a realização da feira.  

 

Contexto da campanha  

O Municíp io de Rio Bonito do Iguaçu no ano de 2023 vai estar realizando a 

11ª edição da Expor io (Feira da Agropecuár ia,  Indústr ia e Comércio de Rio  

Bonito do Iguaçu),  no mês de abr il e,  onde as proponentes deverão montar  

campanhas de divulgação deste,  com duração de 30 (trinta) dias .   

 

Público Alvo   
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População de Rio Bonito do Iguaçu e toda a região da Associação 

Cantuquir iguaçu. 

 

Meios de comunicação  

Para efeito  de elaboração da campanha simulada, a empresa deverá apresentar 

em suas propostas,  obr igatoriamente,  peças public itár ias para os seguintes 

meios de comunicação: rádio,  jornal e internet  (site)  

 

Orçamento   

Esta campanha public itár ia  terá como verba total R$ 60.000,00 (sessenta mil 

reais),  a serem invest idos nos custos de cr iação,  produção e mídia,  conforme 

o planejamento publicit ár io  adotado pela agência,  que constará dos quesitos 

de avaliação de result ados.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
             Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu 

               ------------------------------------------------------------------------------------------------------ 

CNPJ 95 587 770/0001-99 

                                                    Rua 7 de Setembro, 720        -        Centro      -     Telefax (0**42)3653-1122 
4 

                     85340-000           -           Rio Bonito do Iguaçu              -                Paraná 

 

------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

 51 

ANEXO VII 

 

 

EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº.  12/2022-PMRBI 

 

 

DECLARAÇÃO DE PARENTESCO  

 

 Eu,    ,  RG ___  ,   CPF __ ,  DECLARO, para  todos os 

efeitos legais,  que por ser expressão fiel da verdade, firmo a presente 

Declaração, assumindo as conseqüências civis,  penais e administ rat ivas 

sobre eventual fals idade do que for relatado.  

 

 Que em seu quadro societár io (dados do fornecedor) não possu i 

membro,  cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,  co lateral ou por 

afinidade, até o  terceiro grau, inclusive,  da autoridade nomeante ou de 

servidor do Munic ípio ,  invest ido em cargo de direção, chefia ou 

assessoramento, para o exercício de cargo em comiss ão.  

 

  (  ) NÃO 

  (  ) SIM 
 
 

Em caso positivo, apontar: 

Nome: 

Cargo: 

Relação de parentesco: 

 

Parentes até terceiro grau: 

- em linha reta: pais, avós, bisavós, filhos (as), netos (as) e bisnetos  (as); 

- em linha colateral:  irmão (a), tio (a) e sobrinho (a); 

- por afinidade: genro, nora, sogro (a), enteado (a), madrasta, padrasto, cunhado(a). 

 

Rio Bonito do Iguaçu,  de  de 2022. 

 

 

 

 

(Car imbo e assinatura do Representante Legal)  
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TERMO DE RECEBIMENTO DE PROCESSO LICITATÓRIO  

 

TOMADA DE PREÇOS Nº. 12/2022-PMRBI 

 
Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licit ação referente a Tomada de 

Preços nº.  12/2022–PMRBI, devidamente preenchido, e,  concordo(amos) com 

as cond ições do Edital.  

 

 
 

EM:          /           /                . 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

CARIMBO C/ CNPJ DA EMPRESA 

 
 
 
 
 
 

 
 
 

 
RESPONSÁVEL DA EMPRESA 

 
 

 

Senhor Licitante, 

Visando comunicação futura entre a Prefeitura Municipal e essa empresa, 

solicitamos preencher o recibo de entrega do edital e remeter ao Depto. de Compras e 

Licitações, copiado por scanner e encaminhado para endereço eletrônico pelo e-mail 

licita@riobonito.pr.gov.br ou, na sua total impossibilidade, pelo fac-símile (0xx42) 3653-

1122. 

Não é obrigatória a remessa desse recibo, mas a decisão de não remetê-lo exime-nos 

da comunicação de eventuais retificações ocorridas no instrumento convocatório, bem como 

de quaisquer informações adicionais. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


